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REPÚBLICA FEDERATIV	 B ASIL

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
CIRCULAR N° 165

Aos Estabelecimentos Bancário s,
Caixas Econômicas e Cooperativas de
Crédito

Comunicamos que a Diretoria dêste
Banco, em sessão desta data, tendo
em vista ponderações apresentadas
pelo Banco do Brasil S.A., sôbre a
necessidade de adaptar os Serviços de
Compensação para executar o contrô-
le 'de que tratam os itens XV e XVI
da Circular n° 162, de 26.8.71, resol-
veu prorrogar para 1° de janeiro de
1972 o prazo previsto para entrada em
vigor das disposições regulaMentadas
naquele expediente.

Brasília, 20 de outubro de 1971. —
Luiz de Carvalho e Mello Filho,
Diretor

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 12.10.71, def6rindo, na forma

dos pareceres, o requerido no proces-
so rra

— Sociedade Distribuidora
— Aumento de Capital — Alieração

contratual:
A-71/2508 — Bahiacred — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

De Cr$ 20.000,00 para Cr$ 75.000,00
Instrumento de 20.7.71
— Instalação de dependência — Al-

teração contratual:
A-71/2508 — Bahiacred — Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda.

No Rio de Janeiro (GB), São Pau-
lo (SP), Salvador (BA) e Brasília
(DF).

Instrumento de 20.7.71
De 13.10.71, deferindo, na forma

dos pareceres o requerido nos proces-
sos WS:
• •— Sociedades Distribuidoras

— Aumento de capital — Alteração
contratual:

A-71/3571 — MAPA — Distribuido-
ra de Titulo e Valôres Mobiliários Li-
mitada	 .

De Cr$ 55.000,00 para Cr$ 80.000,09
Instrumento de 27.8.71
— Aumento de capital — Mudança

de denominação:
A-71/1730 — AMBAR — Distribui-

dora de Titules e Valôres Mobiliários
Ltda.

De Cr$ 15.000,00 para Cr$ 75.000,00
Adotada a denominação Ambar Dis-

tribuidora S.A. — Títulos e Valôres
Mobiliários

Escrituras Públicas de 6.5 e 23.8.71

— Instalação de dependência:
. A-71/•730 — AMBAR — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

No_ Rio de Janeiro (GB), em São
Paulo (SP), Juiz de Fora (MG), Mon-
tes Claros (MG), Uberlândia (MG),
Governador Valadares (MG) e Vargi-
nha (MG).

Escrituras Públicas de 6.5 e 23.8.71
— Instalação de dependência — Al-

teração contratual:
A-71/3571 — MAPA — Distribuido-

ra de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada

No Rio de Janeiro (GB), São Paulo
(SP), Goiânia (GO), Governador Va-
ladares (MG), Juiz de Fora (MG),
Montes Claros (MG) e Uberaba (MG).

Instrumento de 27.8.71
— Sociedades Distribuidoras
— Aumento de capital -,— Alteração

contratual:
A-71/2801 — Fortaleza — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

De Cr$ 48.000,00 para Cr$ 140.000,00
Instrumento de 2.8.71
A-71/2815 — Mantiqueira — Dis-

tribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda.

De Cr$ 15.000,00 para Cr$ 150.000,00
Instrumento de 30.7.71
A-71/3290 — CREFISUL — Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda.

De Cr$ 250.000,00 para Cr$ 750.000,00
Instrumento de 9.9.71
A-71/3460 -- JÓIA — Distribuidora

de Títulos e Valôres Mobiliários Li-
mitada

De Cr$ 1:600.000,00 para Cr$
3.000.000,00
` Instrumento de 19.8.71

--• Instalação de dependência — Al-
teração contratual:

A-71/2801 L•-- Fortaleza — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

Em Curitiba (PR), Pôrto Alegre
(RS), Belo Horizonte (MG), Brasília
(DF), Salvador (BA), Recife (PE),
Fortaleza (CE), Belém (PA), Manaus
(AM), Florianópolis (SC) e Vitória
(ES).

Instrumento de 2.8.71
A-71/2815 — Mantiqueira — Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda.

No Rio de Janeiro (GB), São Paulo
(SP), Curitiba (PR), Pôrto Alegre
(RS) e Salvador (BA).

Instrumento de 30.7.71

A-71/3290 — CREFISUL Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios Ltda.

Em Fortaleza (CE), Recife (PE),
Brasília (DF), São Paulo (SP), Soro-
caba (SP), Ribeirão Prêto (SP), São
José do Rio Prêto (SP), Marina (SP),
Presidente Prudente (SP), Goiânia
(GO), Belo Horizonte (MG), Juiz de
Fora (MG), Vitória (ES), Petrópolis
(RJ) e Campos (RJ).

Instrumento de 9.9.71
A-71/3460 — JÓIA — Distribuidora

de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
Em Pôrto Alegre (RS), Curitiba

(PR), Salvador (BA), Brasília (DF),
Goiânia (GO), Belém (PA), Fortaleza
(CE), Juiz de Fora (Mli), Natal (RN),
Teresina (PI), Uberaba (MG), Vitó-
ria (ES) e Manaus (AM).

Instrumento de 19.8.71 "
A-7173406 — DISBEL — Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda.

Em Pôrto Alegre (RS), Curitiba
(PR), Vitória (ES), Uberlândia (MG)
e Campinas (SP).

Instrumento de 19.8.71
Banco de Investimento

Instalação de dependência
A-71-1419 — Banco de investimento

MFM S.A. — Em São Paulo (SP)
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
Instalação de dependência

A-71-1944 — Baú Financeira S. A.
— Crédito, Financiamento e Investi-
mentot -- No Rio de Janeiro (GB)

A-71-2374 —. Citybank — Crédito,
Financiamento e Investimento S. A.
— No Rio de Janeiro (GB)

A-71-2682 — Fomento Nacional S.A.
— Crédito, Financiamento e Investi-
menots — Em Belo Horizonte (MG)

A-71-3007 — Bozano, Simonsen S.A.
— Crédito, Financiamento e Investi-
mento — Em Brasília (DF)

A-71-3207 — SPI — Sociedade Pau-
lista de -Investimento, Crédito e Fi-
nanciamento S.A. — No Rio de ja-
neiro (GB)

Sociedades Distribuidoras
Aumento de capital — Alteração

contratual
A-71-924 — Recife — Distribuidora

de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
— De Cr$ 10.000,00 para 	
Cr$ 134.000,00 — Instrumento de 27 de
agôsto de 1971

A-71-2796 — Precisa' — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 200.000,00 para Cr$
300 . 000,00 — Instrumento de 6.8.71.

Instalação de dependência

A-'71-2107 — Nobre S. A. — Distri-
buidora de Títulos é Valôres Mobiliá-
rios — No Rio de Janeiro (GB), em
em São Paulo (SP), Londrina (PR) e
Brasília (DF).

Instalação de dependência
Alteraçcto contratual

A-71-924 — Recife — Distribuidora
de Titulos a Valôres Mobiliários Ltda.
— No Rio de Janeiro (GB), em São

Paulo (SP), Curitiba (PR), Pôrto Ale-
gre (RS), Belo Horizonte (MG), Ma-
naus (AM), Belém (PA), Fortileza
(CE), Salvador (BA), Brasília (DF),
Natal (RN), e Maceió (AL).

Instrumento de ,27.8.71
A-71-2796 — Precisa — Distribuidora

de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
— Em São Paulo (SP) e Belo Hori-
zonte (MG)

Instrumento' de 6 .8 . 71

Mudança de denominação — Aterarão
contratual

A-71-924 — Recife — Distribuidora
de Títulos e Valeres Mobiliários Ltda.
— Adotada a denominação CRECIF —
Distribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda. — Instrumento de 27
de agbsto de 1971.

De 14.10.71, deferindo, na torna dos
pareceres, o requerido no processo nu-
mero:

Sociedade Distribuidora

Aumento de capital — Alteração
contratual

A-71-1674 — DIMIG — Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. — De Cr$ 15.000,00 para ....
Cr$ 460.000,00 — Instrumento de 28
de maio de 1971

Instalação de dependência — Alteração
contratual

A-71-1674 — DIMIG — Distribuidora
de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
— Seis em São Paulo (SP), Quatro
no Rio de Janeiro (GB), Três em Ni-
terói (RJ), em Sorocaba (SP), Cam-
pinas (SP), Araçatuba (SP), Ourinhos
(SP), Andradina (SP), São Caetano
do Sul (SP), Santos (SP), São Ber-
nardo do Campos (SP), São José do
Rio Préto (SP), São José dos Cam-
pos (SP), Santo 4ndré (SP), Ribei-
rão Prêto (SP), Curitiba (PR), Lon-
drina (PR), Goiânia (PO), Brasília
(DF). Blumenau (SC), Joinville (SC),
Recife (PE), Salvador (BA), Forta-
,eza (CE), Vitória (ES), Manaus (AMI
Belém (PA) Barra Mansa (RJ), Cam-
pos (RJ), Volta Redonda (RJ), Nova
Iguaçu (RJ), Duque de Caxias (RJ),
e Belo Horizonte (MG).

Instrumento de 26.5.71:



PORTE AÉREO

Cr$ 17,00 I Semestral Cr$ 102,00	 Anum .. arre IRMO

NÚMERO AVULSO
preço ao numero avulso figura na última página DE Muno

Mensal ..

- O
exemplar

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, 18 do
messe° ano. e cie Cr$ 0,01 por ano. Se de anos anteriores.

• • 4V.ra amo.;• o • a "a" ****

Exterior

Cr$ 30,00
Cal 60,00

Considerando, finalmente, que deve ser reprimida a auferição de lu-
cros arbitrários na comercialização dêsse produto, resolve:

Art. 19 Fixar, para o período de zero hora do dia 30 de outubro a
zero hora do dia 3 de novembro de 1971, os preços máximos permissíveis
para a venda de flôres, abaixo discriminadas, em todo comércio varejista
do_Distrito Federal:

Agapanto Branco 	  • -
Agapanto Rôxo 	
Copo de leite 	
Cravo (branco e colorido) 	
Cravo pequeno 	
Cravo Japonês 	
Crisântemo
Lírio (todos os tipos) 	
Margarida Campista 	
Palma de Santa Rita 	
Palma holandesa (tôdas as côres) 	
Palma pequena (teclas as côres) 	
Rosa Especial 	
Rosa de cabe comprido 	
Rosa de cabo curto 	
Saudade (tôdas as côres) 	
Flôres miúdas 	

Art. 29 Os preços de venda ao consumidor, de que trata :o art. 19 da
presente Portaria, deverão ser afixados em lugar visível e de fácil acesso
ao público, em letras e algarismos de, no mínimo, 3 centésimos de ta-
manho.

Art. 39 A inobservância de qualquer' dispositivo desta ' Portaria, su.
jeitará seus infratores às sanções previstas no art. 11, da Lei Delegada
n9 4-62 e demais corninações legais.

Art. 49 , A presente Portaria: terá vigência no período fixado pelo
art. 1° após publicada no Diário Oficial da União. - Marie, Marques da
Costa, Delegado.
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1) O expectzente das repartições
públicas, destinado à publicação,

,será recebido na Seção de Comunt-
'cações até às 1g horas. O atendi-
mento do público peia Seção de lee-
daçdo será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para pubecaçãoe
dev;aamelate autenticados, deverão•
sei da teografaaos diretamente, em
eseeço dois, em papel acetinado ou „
aperga eainhado, medindo 22.2:33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras J, B. DE
que dificeltem a sua cempreensão,
em eseceiai quando contiverem ta-
bela,:

trão adiou:das cópias era tinta
pr, I e indelével, a- critério do
D.1 N

S) Os. originais encaminhaaos d
pia, :cação eteo. &era° restituídos às
eeeete;,,,

41 As rectaanações pertenentes a
laireerza retribuida nos • casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
12cr escrato, à Seção 42e Redação, até
Q (junto dia útil subseqüente et
publicação

5) es assinaturas serie.) tomada:a Semestre
no D.I.N. O transporte por via „„„,,..

tiaérea serd contratado separadamente ftU

com a Delegacia da Empresa ara-
sileara de Correios e T elégra los etr Ano

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE II

Órgão desfiado à publicação dos atos da administração descentralizada

Impresso era oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

PEPARTIOES E PARTICULARES

. EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ASSINATURAS

BRASIL/A

FUNCIONARMO

Semestre '11 Il.,* 4, .1We-ri, 11 .11T•31:14.0TGE	 CrS	 22,50

Ano 'e 11.3111.n:•,11	 i • 04-6 • e-CIf	 Cr$ 45,00

Exterior

Brasília Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.l.N. No,-,te caso o
assinante dirigirá ao D.I .N o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

8) A remessa de valeres para
assinatura, que será acompanhada
de f.scla.recimentos gemei° e sua
aplicação, será feita semente por

cheque ou vale postal, em, favor do
Tesoureiro do Departwnento itil
prensa Nacional. Quanto ao conira-
to de porte Mete em frr dg De-
legacia Regional da Ene rêsa Breei-
Estro de Correm e TelégraLos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
Meei/idade não servida por êsse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira do Correios è
Telégrafos em Brasília se obriga o
completar o eneaminitamOnto ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acrescimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Tele-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, nó
caso de elevação de tarifas comera
ciais aéreas, mediante iavisopréviO
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
Iniciarão sempre no primeiro dia ún
do mês subseqüente. O, pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é semente
anual e não haver& transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente ele Web-prévio.

11) Pata receberent\os suplemen-
tos às edições dos órgãos oficiais, Qs
assinantes deverão solicitá-los 'no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com com.provante de sua situação
funcional.

OIRETCR-GIERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA ---
GERVIÇO CE PUBLICAÇÕES	 CHEFE CA SEÇÃO DE RE DAÇÃO

ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

Cr$ 66,00 MIO
	

Cr$ 50,00

DESPACHOS DO GERENTE
De 18.10.71, deferindo, na forma doi,

pareceres, o requerido nos processos
números:,

Belsa de Valeres
Alteração do Regimento Interno
A-69-4025 - Bôlsa de Valôres de

Sergipe - Reunião do Conselho de
Administração de 12.12.69.

Sociedades Corretoras
Alteração contratual

A-'71-3577 - P-L - Corretora
Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
Instrumento de 23.9.71.

Aumento de capital - Alteração
contratual

A-71-3109 - INVESTVAL - Cor-
retora de Câmbio e Valôres Mobiliá-
rios Ltda. - De Cr$ 130.000,00 para
Cr$ 250.000,00 - Instrumento de 23
de julho de 1971.
Aumento de capital - Reforma de

estatuto
A-71-2684 - Dreyfus Cattan S. A.

- Corretora de Câmbio, Títulos e Va-
lôres Mobiliários - De Cr$ 100.000,00
para Cr$ 1.000.000,00 -	 G. E. de

. 7 . 71 . -

A-71-2760 - Juarez Machado S.A.
Corretora de Valôres - De 	

Cr$ 900.000,00 para Cr$ 1.200.000,00 -
A.G.E. de 11.3.71.
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos

Prorrogação do prazo de funciona-
mento

A-71-22 - Fortaleza S. A. - Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
- Até 7.12.72

A-71-601 - PREVISA - Previsão
S. A. - Crédito, Financiamento e In-
vestimentos - Até 9.7.73

A-71-1530 - VISTACREDI S. A.
- Crédito, Financiamento e Investi-
mentos - Até 30.8.73.

Reforma de estatuto
A-71-3439 - Noroeste S. A. - urè-

dito, Financiarnento e Investimentos
- A.G.E. de 14-9-71

Sociedades Distribuidoras
Alteração aentratual

A-71-2229 - PIANO - Distribuidora
de Títulos e Valôres Mobiliários Ltda.
- Instrumento de 9.8.71.

Reforma de estatuto
A-71-241 - BGI - Distribuidora de

Títulos e Valôres Mobiliários S. A.
- A.G.E. de 23.12.70

• SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO

DA PERCA

PORTARIA DE 2 nE OUTUBRO
DE 1971

O Superintendente da Superiten-
dência do Desenvolvimento da Pesca.

SUDEPE, tendo em vista o disposto
no item XIII, do art. 3 9, da Lei Dele-
gada n9 10, de 11 de outubro de 1962,
combinado com os artigos 3 9 e 24, do

Decreto n9 68.440, de 29 de março de
1971, resolve: 	 -

N9 694 - Dispensar Henrique Da- '
non dos encargos AsseSsor de De-.
partamento da SUDEPE.

N9 695 - Designar Henrique Danon
para exercer os encargos de Chefe da
Seção de Pesquisas da SUDEPE, atri-
buindo-lhe a gratificação prevista no
Decreto n9 58.033, de 23 de março de
1966. - João Cláudio Dantas Campos,1Superintendente.

de

MINISTÉRIO DA•
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Delegacia Regional no Distrito Federal
PORTARIA N9 28 DE 21 DE OUTUBRO DE 1971

O Delegado Regional da Superintendência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), em Brasília, no uso da faculdade que lhe outorga o art. 1 9 da
Portaria SUPER n9 47, de 19 de outubro de 1971';

Considerando a necessidade de disciplinar os preços das flôres, no pe-
ríodo de finados, como medida de proteção ao interêsse do Consumidor;

•
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MINISTÉRIO DOS TRANSOORTES

SUPERINTENDÊNC}A NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

Dn RESUMES DA "SUNAMAM" N 2 732

.A. Superintendencia Naoional da Marinha Mordente
SUNAMAM, usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Da
Oreto n2 67.992 de 30 de dezembro de 1970, e

Tendo em vistao disposto no Decreto-lei 21:2 1.142,
de 30 de dezembro de 1970, RESOLVE:
112 3957 CONFERENCIA. DE FRETES BRASIL/CARIBE/BRASIL

4PR0VAÇÃ0 DO ACORDO BÁSICO E ADENDOS
1. Aprovar o Ac8rdo Básioo da CONFERÊNCIA DE PRE

enS BRASII/dRIBÊ/BRASIL, entre o Brasil e os Países Setentria
Mais da , América do Sul; Países da América Central; Ilhas e Pal
Oes das Indias Ocidentais, excluindo Perto Rico e Ilhas Virgens
pertencentes aos E.U.A.; México; Ilhas Bahamas e Bermudas; e vi
Oe-versa, assinado no Rio de Janeiro, aos 27 dias do ries de
abril de 1971, pelas seguintes empresas:

CIA. AGROPECUARIA Y MARITIMA SANTA ROSA (Lineas Agromar)
Barranquilla

CIA. ANONYMA NAVIERA ORINOCO (CANO) - Caracas

•CIA. DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO - Rio de Janeiro

MEDIA STEAMSHIP IINES, INC. (DELTA IINE) - New Orleans
EMPRESA LINEAS MARITIMAS ARGENTINAS (ELMA) - Buenos Aires
HIGH SEAS COMPANY IIMITED - Nassau,

Bahamas

I. FIGUEIREDO NAVEGAÇÃO S.A. - Santos.

(BOOTH-LAMPORT JOINT SERVICE) 	 cem() um
THE BOOTH STEAMSHIP COMPANY ITD. (BOOTH :LINE) sd membro
THE LAMPORT 8: HOLT LINE LTD.	 1 Liverpool
THE NORTHERN PAN-AMERICA IINE, A.S. (NOPAL LINE) - Oslo.

TRANS-CARIBBEAN STEAMSHIP CO. ITD. - Bermudas

WESiTAL-IARSEN LINE Bergen
2. Aprovar o "ADENDO N2 1", assinado aos - 27 dias

do nica de abril de 1971 pelas Linhas Membro, referente a esfera
de atividades das Linhas conforme previsto no Artigo 32 do"AcOr
do Básico" da CONFERÊNCIA DE FRETES BRASIL/CARIBE/BRASIL.

3. Aprovar o "ADENDO No 2", assinado aos 27 dias
do mes de abril de 1971 pelas Linhas Membro, esclarecendo que
as linhas signatárias doAcÓrdo da CONFERENCIA DE FRETES BRASA/
/CARIBE/BRABIL, não transportarão cargas de portos do Brasil pa
ra e de países situados na Área das Caraíbas com os quais o Bra
eil não mantenha relaçães comerciais e/ou diplomáticas.

4. Aprovar o "ADENDO N2 assinado aos 31 dias
do més de agósto de 1971 pelas Linhas Membro, referente araodifi
cação na redação do Artigo 21 do "Acerdo Básico" da CONFERENCIA
DE FRETES BRASIL/CARIBE/BRASIL.

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua pu
blicação no Diário Oficial da liniãO.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-10-71 - Preces
som n o s C-71/08531 e C-71/18917).

IN 3958 - CONFERENCIA DE FRETES BRASIL/PAR EAST/BRASIL
APROVAÇÃO DE ALTERAOES AO ACORDO BABICO

'melo

	

	
1. Aprovar o "ADENDO N2 3" ao Acardo Básico apro

pela Resolução n2 3440 publicada no Boletim no 570 da2124ADIAP, oem como a. "dota de Entendimento ao Adenco ne 3",.uenãoem vista que a Empresa Lineas Maritimas Argentinas
passou a onição de membro 

ativo da CONFERÊNCIA DE FRETES BRASIL/PAR EA:Jr/BRASII.

2. Homologar o "ADENDO N2 10" e eNota de Entendi:,
mento r.2 10" concernente a participação da Companhia de Navega

.ção Lloyd Brasileiro na CONFERENCIA Dg FRETES EXTREMO ORIENTE/
/RIO DA PRATA/EXTREMO ORIENTE.

Esta Resoluç g:b entrará em vigor na data da sua pi
blicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 11-10-71 - Proces,
so no 0-71/18477).

11 2 3959 - CONFERÊNCIA /NTER .AMERICANA DE FRETES
ADMISSÃO : DE LINHA MEMBRO

Homologar a admissão da Empresa de Navegação Uni
das S.A. como membro da Seção "A", da Área Canadense da CONFEREM
()IA INTER-AMERICANA DE

/ FRETES, apartir de 7 de setembro de 1971,'
com direitos sbmente para transportar carga refrigerada confor
me autorização concedida pela Resolução n2 3781, publicada no
Boletim n2 654 da SUNAMAM.

Esta Resolução entrará em Vigor na data da sua pu
blicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM,de 11-10-71 - Próces
so no 0-71/19128).

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1971

dar /41110%.-

CARLOS CORDEIRO DE MELLO
Superintendente

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

1 9 Distrito Ferroviário

Pessoal — Parte Permanente — 30
Ministério dos Transporteá e Secre-
tária do Chefe do 1. 0 Distrito Ferro-
viário, de Substituta eventual do Che-
fe do Setor do Pessoal da Seção de
Administração Distrital, a partir de
26 de julho de 1971, em virtude de
sua aposentadoria compulsória.
Hélio Lato.

MINISTÉRÉO DA EDUCAÇÃO.

E CULTURA
Elemento 3.1.1.1	 02.00 Despesas
Viriáveis com Pessoal Civil	 02.03

Gratificação pela Representação de
Gabinete, do Plano de . Aplicação do
corrente exercício financeiro, ficando
lotada no gabinete dêste Conselho. •-•
Gilberto Freyre, Presidente do Conse-
lho Diretor do IJNPS.

PORTARIA N° 4, DE 3 DE
ABRIL DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Sociais, de aceirdo com o Art. V da Lei
n" 3.791 de 02 de agôsto de 1960 c/c
o Art. 3 do Regimento aprovado pelo
Decreto n' 50.433, de 10 de abril, de
1961 e anexo I do Decreto n" 60.271
de 24 de fevereiro de 1967, resolve:

Designar Eugenia Maria Simões Cé-
sar .Menezes para exercer o Cargo em
Comissão, simbolo 6-C, de Diretor do
Departamento de Antropologia, — Gil-
berto Freyre, Presidente do Conselho
Diretor do IJNPS.

PORTARIA N.° 7 DE 11 DE
OUTUBRO DE 1971

O Chefe, em exerdicio, do I.° Dis-
trito Ferroviário do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro re-
solve:

Dispensar Yolanda Kattenbach, Es-
criturário AF-201.10.B, do Quadro de

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO
DE PESQUISAS SOCIAIS

PORTARIA N9 5, DE 22 DE
MARÇO DE, 1971

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim' Nabuco de Pesqui-
sas Sociais, de acôrdo com o Art. 2"
da Lei nY 3.791, de 02 dc agôsto de
1960 c/c o A.rt, 3" do Regimento apro-
vado pelo Decreto IV 50.433, de 10 de
abril de 1961 e de acôrdo com a Tabe-
la de Gratificação pela Representação
de Gabinete aprovada em 04 de julho
de 1967 pelo Exmo. Sr. Presidente da
República, em Exposição de Motivos
do DASP, ri" 504-67, publicada no
Diário Oficiai de 7 de julho de 1967,
resolve:

Designar Maria Elisa Dias Colher
para exercer a função de Assessor da
Diretoria Executiva com a retribuição
mensal de Cr$ 777,60 setecentos e se-
tenta e sete cruzeiros e sessenta centa-
vos) correndo a despesa à tonta do
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PORTARIA N° 5, DE 3 DE
ABRIL DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Sociais, de acôrdo com o Art. r da Lei
nv 3.791, de 02 de agosto de 1960 ç/c
o Art. 39 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 50.433, de 10 de abril de
1961 e anexo I do Decreto n° 60.271
de 24 de fevereiro de 1967, resolve: •

Designar Rachel Caldas Lins para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo
6-C, de Diretor do Departamento de
Geografia Humana. Gilberto Freyre,
Presidente do Conselho Diretor do
IJNPS

PORTARIA N° 6, DE 3 .DE
ABRIL DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Sociais, de acôrdo com o Art. 2'' da Lei
ri° 3.791 de 2 de -agôsto de 1960 c/c
o Art. 39 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 50.433, de 10 de abril de
1961 e anexo I do Decreto n° 60.271,
de 24 de fevereiro de 1967, resolve:

Designar Ricardo da Costa Rabello
para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo 6-C, de Diretor do Departa-
mento de Psicologia Social. Gilberto
Freyre, Presidente do Conselho Dire-
tor do IJNPS.

PORTARIA 1\1 9 10, DE 6 DE
ABRIL DE 1971

O Presidente do Lonseiho Diretor do
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Soe:ais, de acordo com o Art. r da Lei
nu 3.791, de 2 de agôsto de 1960 c/c
o Art. 39 do Regimento aprovado pelo
Decreto 13.9 50.433, de 10 de abril de
1961 e com a Tabela de Gratificação
peia Representação de Gabinete apro-
vada em 4 de julho de 1967 pelo Exmo.
Sr, Presidente da República, em Expo-
sição de Motivos do DASP, n° 504-67,
publicada no Diário Oticial de 7 de ju-
lho de 1967, resolve:

Designar Fernando Alfredo Guedes
Pereira de Mello Freyre, sem vinculo
com o Serviço Público, para exercer a
função de Assessor-Chefe da Diretoria
Executiva, com a gratificação mensal de
Cr$ 1.244,00 hum mil duzentos e qua-
renta e quatro cruzeiros), correndo a
despesa à conta do Elemento 3.1.1.1

02.00 Despesas Variáveis com Pes-

DIÁRIO OFICIAL (Seco 1 - Farte II)

PORTARIA N9 22, DE 17 DE
MAIO DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor .do
instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Sociais, de acordo com o Art. 2° da Lei
n° 3.791 de 2 de agõsto de 1960 c/c o
Art. 39 do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 50.433, de 10 de abril de
1961, resolve:

Delegar poderes a Mário Boaventura
Souto Maior Diretor do Departamento
Administrativo, Simbolo 6-C, para assi-
nar as segundas vias dos rectos e em-
penhos decorrentes de despesas deste
Instituto. Gilberto Freyte, Presidente
do Conselho Diretor do IJNPS.

PORTARIA N° 27, DE 15 DE
-	 • JULHO DE 1971 -
O Diretor EÁecu:ivo do Instituto Joa-

quim Nabuco de Pesquisas Sociais, no
uso das atr,binçoes que lhe são confe-
ridas pelo Regimento, (Decreto número
50.433, de lu de abril de 1961, artigo
37), resolve:

Dispensar, a pedido, da função grati-
ficada, simbolo 9-F, de Encarregado de
Relações Públicas deste Instituto, o da-
tilógrafo Nível 7, Bartolomeu Alves da
Mota, matrícula n° 2.267.509. Fer-
nando de Mello Freyre, Diretor Exe-
cutivo.

PORTARIA 1\1 9 28, DE :15 DE
JULHO DE 1971

O Diretor Executivo do Instituto Joa-
quim Nabuco de Pesquisas Sociais, no
uso das atribuições que lhe são conheci-
das pelo Regimento, (Decreto número
50.433,, de 10 de abril de 1961, artigo
37), resolve:

Dispensar, a pedido: da Função , de
Assessor da Diretoria Executiva prevista
na Tabela aprovada em 4 de julho de
1967 Pelo Exmo. Sr. Presidente da Re-
pública em Exposição de Motivos n°
504; do DASP, de 20 de junho de 1967,
Hebe Augusta de , Barros Rocha, Assis-
tente de Pesquisa da Tabela de Pessoal
regida pela Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT). Fernando de Mello
Freyre, Diretor Executivo.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS . GERAIS

PORTARIA N.° 482, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribui-
ção que lhe confere o item "a" do
artigo 9.° do Decreto n.° 59.676, de 6
de dezembro de 1966, resolve:

De acôrdo com os artigos 74, item I,
e 75, item I, da Lei n,° 1.711, de 28
de outubro de 1952, regulamentados
pelo Decreto n.° 45.807, de 15 de abril
de 1959, conceder exoneração, a pe-
dido, ao servidor Elton Eugênio Vol-
pini, ocupante do cargo de Professor
Assistente, EC-503-20, do P.U.P. da
Universidade Federal de Minas Ge-
rais, lotado na Escola de Biblioteco-
nomia.

PORTARIA N.° 483, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade 'Federal
de Minas Gerais, no uso da atribuiçac
que lhe confere o item "a" do artigo
9.° do Decreto n.° 59.676, de 6 de
dezembro de 1966; resolve:

De acôrdo com os artigos 74, item
I, e 75, item I, da Lei n.° 1.711, de 23
de outubro de 1952, regulamentados
pelo Decreto n 45.807, de 15 de a.b,s11
de 1959, conceder exoneração, a pe-
dido, ao servidor Elton Eugênio Vai-
pini, ocupante do cargo de Bibliote-
cário, EC-101-20-B, do Q.U.P. da
Universidade Federal de Minas Ge-
rais, lotado na Faculdárip ri. Medi-
cina.

soei Q,vil 02.05 - Gratificação pe-
la Representaçao de Gabinete, do Pla-
no de ApIltação do corrente exercício
financeiro.	 Gilberto Freyre, Presiden-
te do Conselho Diretor do IJNPS.

PORTARIA N° 16, DE 13 DE
ABRIL DE 1971	 •

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim i\ianuco cie Pesquisas
Sociais, de acordo com o Art. 2° da
Lei 1:19 3.791, de 2 de agOsto de 1960
c/c o art. 39 ao Regimento aprovado
pelo Decreto n9 20.43i, de 10 de abril
de 1961 e anexo 11 do Decreto nume-
ro 60.271, de 24 de fevereiro de 1967,
resolve:

Designar Mário Boaventura Souto
Maior, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 4-F, de Chefe de Serviço
de Administração continuando, entre-
tanto, a responder pela direção do De-
partamento Administrativo, até ulterior
deliberação. -- Gilberto Freyre, Presi-
dente do Conselho Diretor do 1JNPS.

PORTARIA N° 17, DE 13 DE
ABRIL DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Sociais, de acôrdo com o art. 2u da
Lei n° 3.791, de 2 de agosto de 19osi
c/c o art. 39 do Regimento aprovado
pelo Decreto o 50.433, de 10 de abril

PORTARIA N° 7, DE 3 DE	 de 1961 e anexo Il do Decreto nume-
ABRIL DE 197,1	 ro 60.271, de 24 de fevereiro de 1967,

O Presidente do Conselho Diretor do resolve:
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Designar Bartolomeu Câmara de Ma-
Sociais, de acôrdo com o Art. 2° da Lei cedo, Revisor, nivel 19, do Quadro de
n° 3.791, de 2 de agasto de 1960 c/c Pessoal Permanente, para exercer a hin-
o Art. 39 do Regimento aprovado pelo ção gratificada, símbolo 4-F, de Chefe
Decreto n° 50.433, de 10 de abril de de Serviço de Documentação, ficando
1961 e anexo I do Decreto n° 60.271, sem efeito a Portaria n 9 35, de 18 de
de 24 de fevereiro de 1967, resolve: • agôsto de 1967. 	 Gilberto Freyre.

dente do Conselho Diretor doDesignar Roberto Mauro Cortez Mot- Presi

ta para exercer o Cargo em Comissão, IJNPS.
Símbolo 6-C, de Diretor do Departa-	 PORTARIA N 9 19, DE 30 DE
mento de História Social. 	 Gilberto	 ABRIL DE 1971
Freyre, eresidente do Conselho Diretor O Presidente do Conselho Diretor do
do 1JNPS.	 Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas

PORTARIA 1\19 8, DE 3 DE	 Sociais, de acôrdo com o art. 2° da Lei
ABRIL DE 1971	 119 3.791, de 2 de agosto de 1960 c/c

O Presidente do Conselho Diretor do o art. 39 do Regimento aprovado peio°Instituto Joaqui mNabuco de Pesquisas 196
Decreto n 50.433, de 10 de abril de

• reSociais, de acôrdo com o Art 	 solve:. 2° da Le:
nu 3.791 de 2 de agosto de 1960 c/c o Exonerar, a pedido, Oscar Pereira
Art. 39 do Regimento . aprovado pelo Raposo, do cargo de Diretor do De-
Decreto n° 50.433, de 10 de abril de partamento Administrativo, símbolo 6-C,
1961 e anexo / do Decreto n° 60.271, que vinha exercendo em comissão.
de 24 de fevereiro de 1967, resolve: 	 Gilberto Freyre, Presidente do Conselho

Designar Severino Sérgio E,stelita ' Diretor.
Guerra para exercer o Cargo em Co-
missão, simbolo 6-C, de Diretor do De-
partamento de Economia. Gilberto
Freyre, Presidente do Conselho Diretor
do IJNPS.

PORTARIA N° 21, DE 12 DE
MAIO DE 1971

O Presidente do Conselho Diretor do
Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas
Sociais, de acordo com o Art. r da Lei
n° 3.791 de 2 de agôsto de 1960 c/c o
art. 39 do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 50.433, de 10 de abril de
1961 e com a Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete apro-
vada em 4 . de julho de 1967 pelo Exmo.
Sr. Presidente da República em Expo-
sição de Motivos do DASP, n 9 504-67,
publicada no Diário Oficial de 7 de ju-
lho de 1967, resolve:

Designar José Medeiros da Costa,
Engenheiro Civil, sem vinculo com o
Serviço Público, para exercer a Função
de Assessor da Diretoria Executiva, com
a gratificação mensal 'de Cr$ 1.166,40
(hum mil cento e .sessenta e seis cruzei-
ros e quarenta centavos), correndo a
tletçesa à conta do elemento - 3.1.1.1
-- 02.00 -- Despesas Variáveis com
Pessoal Civil 02.05 -- Gratificação
pela Representação de Gabinete, do
Plano de Aplicação do corrente exerci-
cio financeiro. -- Gilberto .Freyre, Pre-
sidente do Conselho Diretor do IJNPS.

Outubro de 1971

• UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATOS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1971

O Reitor dit Universidade Federal
do Pará, no uso de suas -atribuleoes
legais e estatutárias e tendo em vis-
ta autorização re'esidEncial pub'icada
no Diarzo Oficial da União de 7 de
outubro de 1971, e ~siderando a
classificação final do Concurso para
provimento do cargc de Auxiliar de
Bibliot'earic EC-102-';. reali-
zado por •Âta Umvei-ridade, conforme
publicação no Diário Oficial da União,
de 13 de abril :; e r971, resolve:

N° 15S - N4 si. cai- , em viet 1 lis cit
habiE'.1kr.a, eir concurso púbi,:o nas
t'rmo, tios•art i gr2 12. item 11 e IS cis
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952. Maria da Grar,a Vasconcelos
Coelho, para	 s o• cargo	 au-
x i liar de EibilotPtiirio,; códis, . .
:Et; 02-7 do Quadro lYnlc. Se Pés
mal da Universidade Federal do Pa-

N9 160 N ;mear, em virtude ue
babilitaçáo em (4. actua° público, ros
termos dor artigos 12, item II e 13,
da Lei n° 1.711, de 28 de out MO de
1952, Maria Ruth Martins Leão, para
o cargo de Auxiliar de Bibliotecário,
código EC-102-7. do Quadro Vnico de
Pessoal da Universidade Federal do
Pará.

Na 161 - Nomear, em virtude de
habili tação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II, e 13,
da Lei n 9 1.711 de 28 de outubro de
19b2, Jane' Veiga, para o cargo de
Auxiliar de Bibliotecário, código ....
EC-102-7 dc Quadro Unico de Pessoal
da Universidade Federal do Pará.

1\1' 162 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos tios artigos 12, item II, e 13,
da Lei 1 711, de 28 de outubro de
1952, ES:via Nazaré Martins Pacheco,
para o cargo de. Auxiliar de Biblio-

1•..........n••.1111••••nffiffileNf.1=101,1~1.,

PORTARIA N.° 484, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uSo de atribui-
ção conferida pelo art. 9.°, alniea "a",
do Decreto n.° 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, resolve:

Exonerar o Dr. Romain Roland
Golgher do cargo de Professor Assis-
tente, EC-503-20, do QUP, PP da
UFMG, lotado no Instituto de Ciên-
cias Biológicas, em virtude de sua
nomeação para o cargo de Professor
Adjunto,. EC-502-22, nos termos do
art. I°, § 2.0, do Decreto-lei n.° 463,
de 11-2-70. - Marino Mendes Cam-
pos, Reitor, em exercício.

PORTARIA N.° 485, DE 12 DE
OUTUBRO DE 1971

O Reitor da. Univers'idade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribuição
conferida pelo art. 9.°, alínea "a",
do Decreto n.° 59.676, de 6 de dezem-
bro de 1966, resolve, nos termos do
art. 3.°, § 2.°, do Decreto-lei n.° 165,
de 11 de fevereiro de 1969, nomear o
Dr. Romain :Roland Golgher, atual
ocupante do cargo de Professor Assis-
tente, EC-503-20, do QUP, PP, da
UFMG, lotado no Instituto de Ciên-
cias Biológicas, para exercer o cargo
de Professor-Adjunto, EC-502-22,
mesmo Quadro e lotação, em virtude
de- ter comprovado a obtenção do
grau de Doutor em Ciências (Micro-
biologia), em Curso de Pós-Gradua-
ção do Instituto de Microbiologia da
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, credenciado pelo Conselho 41e-
deral de Educação, nos termos do Pa-
recer 148-70, homologado pelo Ex-
celentíssimo Senhor Ministro de Es-
tado da Educação e Cultura e publi-
cado no Diário Oficial de 3-8-70,
pág. 5.783. - Marino Mendes Cam-
pos, Reitor, era exercício.
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tecário, código EC-102-7, do Quadro
único de Pessoal da Universidade Fe-
deral do Pará.

NP 163 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Maria das Graças da Luz Amo-
rim, para o cargo de Auxiliar de Bi-
bliotecário, código EC-102-7, do Qua-
dro único de Pessoal da Universidade
Federal do Pará.

N9 164 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
.termos dos artigos 12, 'item II, e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Maria Regina Sauma Jorge, pa_
ra o . cargo de Auxiliar de Bibliotecário,
código EC-102-7, do Quadro Único de
ressoai. da Universidade Federal do
Para.

N9 165 - Nomear, em virtude de.
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item, II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Magali Renata Van Dijk Ver-
golino, para o cargo de Bibliotecária,
código EC-101-19A, do Quadro Único
de Pessoal da Universidade Federal do
Pará.

N9 166 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Ana Maria de Souza Sariepaio,
para o cargo de Bibliotecária, código
EC-101-19A, do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
rá.

N9 167 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Lia Marques Bellesi, para o car-
go de Bibliotecária, código 	
EC-101-19A, do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
rá.

N9 .168 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Margarida Martins Velloso, para
é cargo de Bibliotecária, código 	
EC-101-19A, do Quadro 'Cínico de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
rá.

• N9 169 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
4952, Tereza de Jesus de Castro Lo-
bato, para o cargo de Bibliotecária,
Código EC-101-19A, do Quadro Único
de Pessoal da Universidade Federal do
Vara.	 •

N9 170 - Nomear, em virtude de ha-
bilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13, da
Lei n9 1.711, de 28 de ,outubro de
1952, Maria Celina Maciel Neves, pa-
ra o cargo de Bibliotecária, código ...
EC-101-19A. do Quadro Único de Pes-
eoal da Universidade Federal do Pa-
rá.

EC-101-19A, do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
rá.

N9 174 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei rie 1.711, de 28 de outubro de
1952, Iracy de Oliveira Ferreira, para
o cargo de Bibliotecária, código ....
EC-101-19A, do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Pará.
- Prof. Dr. Aloysio da Costa Chaves,
Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

FACULDADE DE ECONOMIA ^
E ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N9 3.033-70

Interessado: Normando Nereu de
Souza Coelho.

patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de

Há correlação de matérias e com-

Ensino da disciplina de Administra-
ção da Produção e o Técnico em De-
senvolvimento no BODE? - Banco
do Desenvolvimento do Paraná So-
ciedade Anônima.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n9 7.020, de 19 de outubro de
1970, do Magnifico Reitor, para apre-
sentar parecer de acôrdo com o que
estabelecem o art. 26, § 1 9, da Lei
n9 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965,
chegou a seguinte conclusão em rela-
ção à acumulação de cargos em que
incide o Auxiliar de Ensino Normando
Nereu de Souza Coelho:

nou regularmente durante todo o ene-
cicio nos horários de:

Período diurno
Terças-feiras, das 9 às 10 hora*"
Quintas-feiras, das 9 às 11 horas;
Sábado, das 7,30 às 8,30 horas.

Período noturno
Terças, quartas, quintas e sexta-

feiras, das 19,30 às 21,30 (conf. Vã-
lhas 32 e 42), e como Técnico em De-
senvolvimento do BADEP tem, igual-
mente, cumprido seus horários ou
seja; das 8 às 11,30 horas e das 13,30
às 18 horas - exceto aos sábados,
com redução da jornada de traba-
lho, nos dias e de acôrdo com o ho-
rário de aula constante da declara-
ção fornecida pela Escola, cumprindo
assim o mínimo de horas semanais
de trabalho exigido para cada cargo,
de acôrdo com a legislação em vigor.

Desta forma consideramos existir
correlação de matérias e ter se veri-
ficado de fato a compatibilidade de
horários, tendo em vista os elementos
constantes' do processo.

Curitiba, 15 de dezembro de 1970.
- Nivaldo Maranhão Faria, Presi-
dente. - Ivo Simas Moreira, Mem-
bro. - Rodrigo Costa da Rocha Lou-
res, Membro.

PROCESSO N° 02609-70
Interessado: Joviano Nôbrega

PARECER

"Há correlação de eriatérias e com-
patibilidade de horários no exercido
cumulativo dos cargos de Aaxiliar
Ensino da disciplina de Análise
Micro-Econômica e Técnica em De-
senvolvimento "A" do Banco Regional
de Desenvolvimento Extremo Sul".

A Comissão de Professôres de dis
miaafins designada la Portaria

número 6.656, de 15 de maio de 1970,
do Magnífico Reitor, para apresentar
'parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1°, da lei
número 4.881-A, de G de dezembro
de 1965 e artigo 14 do Decreto núme-
ro 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de earges em que
incide o Auxiliar de Ensino Joviano
Nóbrega:

1) o interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Analise
Micro-Econômica da Faculdade de
Economia e Administração da Uni-
versidade Federal do Paraná.

2) A disciplina lecionala, Análise
Micro-Econômica, além de ser inte-
grante do currículo de formação pro-
fissional de economista, tem intima
relação com as atribuições do interes-
sado em função do cargo de Técnico
em Desenvolvimento do Banco Regio-
nal de Desenvolvimento do Extremo
Sul, já que executa trabalhos rela-
tivos a "Análise de projetos de im-
plantação e expansão de empresas in-
dustriais solicitantes de financiamen-
to do FIPEME (Programa de Finan-
ciamento à Pequena e Média Empre-•
sas); Diagnóstico económico-finan-
ceiro e viabilidade dos programas de
produção de empresas que demandam
financiamento de capital de giro atra-
vés do. FUNDECE (Fundo de Demo-
cratização do Capital das Empresas):
e outras atribuições inerentes à pro-
gramação macro e micro-ecenõmica,
quando julgadas necessárias pelo
Banco, atendendo assim à exigência
legal quanto à correlação de maté-
rias.

3) Por sua vez a compatibilidade,
de horários esta comprovada por
documentos constantesd o processo,
ou seja, como Auxiliar de Ensino esta
sujeito ao seguintea horário: Período
Diurno: terças-feiras das 7,30 às 9,20
horas; às sexta-feiras, das 9,20 às
11,20 horas. Período Noturno: terças-
feiras, quintas-feiras e sextas-feiras
das 1930. às 22,30 horas e, corno Téc-

Regional de Desenvolvimento Extremo
Sul, obedece o seguinte horário: se"
gunda-feira, quarta-feira e quintas.;
feiras - Período da manhã: das 8,30
às 11,30 horas; Período da tarde: das
13,30 às 18,30 horas; têrça-feira, pe-,
rodo da manhã: das 9,30 as 11 :30 hbe
ras; período da tarde: de-e 13,30 às'
18,30 horas; sexta-feira, período da
manhã: das 8,30 às 9,10 horas; pertoe
do da tarde: das 13,30 às 18 30 heras;
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido 'para o
cargo, de acôrdo com a legislação em
vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, tendo em vista cio
elementos constantes do processo.

Curitiba, 26 de maio de 1970. -e
Professor Ulysses de Campos, Presia.
dente e Re/ator - Professor 4rtur
Santos de Almeida - Professor Eloy
da Cunha Costa.
PARECER SOBRE ACUMULA ÇAQ

DE CARGOS
PROCESSO N° 2.895-70

Interessado: Ney Fernando Perra'
cini de Azevedo.

Há correlação de matérias coma
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar, de
Ensino da disciplina "Economia e EseEs-

 e Engenheiro da Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica
- COPEL.

A Comissão de Professáres de dis-;
ciplinas afins designada pela Portaria
número 6.769, de 2 de julho de 1910,
do Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o cole estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1° da,
Lei número 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965 e artigo 14 do Decreto núme-
ro 59.676, de 6 de dezembro de 1966,
chegou a seguinte conclusão em re-
laçao à acumulação de cargos em que
incide o Auxiliar de Ensino Ney Fer-
nando Perracini de •Azevedo:

1) O interessado exerce e cargo de
Auxiliar de Ensino da diseiraina
"Economia e Estatística" da Faculda-
de de Engenharia;

2) A disciplina lecionada (Econo-
mia e Estatística), além ea ser inte-
grante de currículo da formaee o pro-
fissional do engenheiro, ee.n intima
relação com as atribuições do inte-
ressado em função do cargo de en-
genheiro, já que executa eerviços
afins na Companhia Paranaense de
Energia Elétrica - COPEL, atenden-
do assim à exigência legal quanto à
correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor, (segundes, Wr-
ças, quartas, quintas e sextas-feiras
das 18,30 às 19,30 horas e 'nos sik-
bacios das 7,30 às 12,30 e ias 14,30 às
16,30 horas) e como Engenheiro (das
segundas às Sextas-feiras, das 8 il() às
11,30 horas e das 13,30 às 18,15 horas),
cumprindo assim o mínimo de noras
semanais de trabalho exigaio para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes. do processo.

Curitiba, 16 de julho de 1970.
Guilherme Lacerda Braga So)rinho,
Presidente - Luiz Carlos Pereira
Tourinho, membro - Jakyr Leal,
membro.

PROCESSO N.° 97.485
PARECER SCURE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Interessado: Kanitar Amore Saboia
Cordeiro.	 e

Há correlação de matéria e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Professor
da disciplina de História Econômica
Gera/ e Formação Econômica do
Brasil e Técnico em Desenvo'vinzento
do Banco . de Desenvolvimento Econôe
mico do Paraná S. A.

1. O interessado_ deve ser contra-
tado para as funções , de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Administra-
ção da Produção da Faculdade de
Economia e Administração;

2. A disciplina lecionada, além de
ser integrante do 'currículo de forma-
ção profissional do Técnico de Ad-
ministração, tem intima relação com
as atribuições do interessado em fun-
ção do cargo de Técnico em Desen-
volvimento do BADEP, atendendo as-
sim a exigência legal quanto à cor-
relação de matérias, já exerce as se-
guintes atividades: Elaboração de cro-
nograma físico e financeiro; Libera-
ção de parcelas de financiamento,
constatada a execução física e condi-
ções pré-estabelecidas; Realização de
contrôle físico "in loco", durante o
período de implantação, mensalmente
e, após, cada dois meses; Emitir pa-
receres sôbre: substituição de equipa-
mentos, estudo e avaliação de garan-
tias, redução de taxas, redução de
financiamentos e alterações de esque-
mas financeiros; Levar ao conheci-
mento da Diretoria as deficiências
operacionais e organizacionais consta-
tadas; Verificar e controlar os resul-
tados da assistência prestados às em-
presas; Controlar o cumprimento das
condições e exigências estipul das nos
diagnósticos efetuados; Informar, as-
sessorar, fazer parte de equipes de
trabalho, atendendo solicitação de ou-
tras áreas do Banco; Verificar o pre-
enchimento dos relatórios de exe-
cução física e financeira enviados
mensalmente aos mutuários; Colabo-
rar na prestação de assistência ope-
racional e administrativa aos mutuá-
rios; Elaborar pareceres conclusivos
de análise de pedidos de assistência
técnico-econômico-organizacional, in-
terna e externa, feitos pelos mutuá-
rios; Acompanhar a assistência téca
nica proporcionada aos mutuários, em
casos que envolvam conhecimentos
técnicos específicos, prestados por
especialistas.

3. Por 'sua vez a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou

N9 171 - Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Mara Thereza Alves da Silva,
para o cargo de Bibliotecária, código
EC-101-19A, do Quadro Único de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
rá.

N9 172 - Nomear, em virtude da
habilitação em concurso público, nos
têrmos dos artigos 12, item II e 13,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Maria Cristina Silva Montene-
gro Duarte, para o cargo de Bibliote-
cária, código EC-101-19A, do Quadro
tnico de Pessoal da Univerisdade Fe-
deral do Paxá.

N9 173 -- Nomear, em virtude de
habilitação em concurso público, nos
termos dos artigos 12, item II e 13,
Øa Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Lena Vania Ribeiro Pinheiro,para o cargo de Bibliotecário, código seja, como Auxiliar de Ensino ledo- nico em Deeenvolvimen to cio Banco



de Gastroenterologia do Departamento
de Clínica Médica, da Faculdade de
Medicina, atualmente estagiando no
Instituto Brasileiro de Estudos e Pes-
quisas de Gaseroenterologia, em São
Paulo.

2) A Disciplina Lecionada de Gas-
troenterologia e o Estágio em vigor,
além de serem integrantes do currí-
culo de formação profissional do me-
dico, tem intima relação com as atri-
buições da interessada no desempenho
do cargo de médica, já que executa
atendimento a pacientes na especiali
dade, cumprindo assim a exigênci
legal quanto a correlação de matérias

3) Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja como Professor Assistente desta
Faculdade, estagiando no Instituto
Brasileiro de Estudos e Pesquisas de
Gastroenterologia, em São Paulo;

Diariamente, das 13:00 às 19:00 ho-
ras, e, como Médica do Instituto Na-
cional de Previdência Social, fazendo
horário de 30 horas semanais, assim
distribuídas:

Plantão de 24 horas aos domingos
— (das 7:30 — de domingo, às 7:30
horas de segunda-feira), sendo o ho-
rário complementado com 6 horas em
atividades de: reuniões médicas, pre-
enchimento de fichas, atestados, pare-
ceres e estudos, cumprindo assim, o
míni mo de -horas Semanais de traba-
lho exigido para cargo, de a,côrdo cãm
a Legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes no processo.

a
•
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• A Comissão de Professõres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n.° 6.627, de 4 de maio de 1970, do
Magnifico Reitor, para apresentar
parecer, de acôrdo com o que esta-
beleceu o art. 26, § 1.°, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, e art. 14 do Decreto número
59.6 n 3, de 6 de dezembro de 1966,
cheaeu à seguinte Conclusão, em re-
ine s) a acumulação de cargos em que
incide o Professor Kanitar Amoré
Saboa Cordeifo:

1) O interessado deverá ser con-
trais do para o cargo de Professor da
disc ' i sina de História Econômica Ge-
ral e Formação Econômica do Brasil.

2) A disciplina de História Eco-
nômOei. Geral e Formação Econômica
do Bi-, sil é, por sua natureza, a pró-
pria história do desenvolvimento eco-
nômiso da humanidade e, em parti-
cular, a história, a teoria e a prá-
tica ou política do desenvolvimento
econômico do Brasil, tendo assim, in-
tima relação com as atribuições do
interresado, em função do cargo de
Técnico em Desenvolvimento do Ban-
co de Desenvolvimento Econômico do
Paraná S. A., atendendo, pois, à exi-
gência legal quanto à correlação de
matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor, com os horários
oficiais da Faculdade e, como Téc-
nico em Desenvolvimento, com a au-
torização dada pelo B.A.D.E.P.,
S. A. para ausência 43, expediente em
função de exercício de magistério,
conforme doc. de fls.

3) Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor (das 8,00 — 10,00
de segunda a sábado, e como Zoólogo
(das 11,30 — 18,00), cumprindo as-
sim o mínimo de horas semanais de
trabalho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo eiri vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 26 de maio de 1970. —
Eduardo Corrêa Lima, Presidente —
Salustiano Santos Ribeiro — Milton
Carneiro Filho, Membros.

cumentos do processo, ou seja, como
Auxiliar de Ensino às 2.as, 3.'s,
6.°5 feiras das 8 às 11 horas e como
médico de 2.0 a 6.0 feira, das 12 as
18 horas, cumprindo assim o mínimo
de horas semanais de trabalho exi-
gido para cada cargo, de acôrdo com
a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatabili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 9.9.70. — Prof. João
Vieira de Alencar — Presidente. —
'seu Alfonso da Costa — Membro.
— Walfrido Meirelles Leal — Mem-
bro.

PROCESSO N.° 101.344 •
Interessado: Riuzi Nakanishi.
Há correlação de matérias e compa-

tibilidade de horários no 'exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Clínica Mé-
dica da Faculdade de Medicina da"
Universidade Federal do Paraná e
Médico Perito Local do INPS.

A comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n.° 6.684, de 27 de maio de 1970. do
Magnífico Reitor, para apresentar
parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1.°, da
Lei n.° 4.881-A, de 6 de dezembro de
1966, chegou à seguinte conclusão em
relação à acumulação de cargos em
que incide o Auxiliar de Ensino Riuzi
Nakanishi.

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Clínica Mé-
dica da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Paraná.

2) A Disciplina lecionada — Clí-
nica Médica, além de ser integrante
do currículo de formação profissional
do médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
de Médico Perito, já que executa as
funções de perito clínico no Serviço
de Perícias Médicas, atendendo assim
à exigência Legal quanto à correlação
de matérias.

•
3) Por sua vez, a compatibilidade

de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensino, de
2.° a sábado no horário das 8:00 às
10:00 horas e como Médico Perito
Local de 2.° e 6. s feira no horário das
13:00 às 17:00 horas, cumprindo as-
sim o mínimo de horas semanais de
trabalho exigido para cada. cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 4 de junho de 1970. —
Prof. Atlântido Borba Côrtes — Pre-
sidente. — Dr. Arnaldo Moura -'--
Membro. — Dr. Reginaldo Werneck
Lopes — Membro.

PARECER SÔBRE ACUMULAÇÃO DE CARGO

Interessada: Iracy dos Reis Petra
N° do Processo: 74368
Há correlação de matérias e com-

patibilidade de horários no ,exercície
cumulativo dos cargos de Professor As-
sistente da Disciplina de Gastroento-
rologia do Departamento de Clínica
Médica da Faculdade de Medicina e
de Médico do Instituto Nacional de
Previdência Social.

A Comissão de Professôres designada
pela portaria n° 6476, de 12 de feve-
reiro de 1970, do Magnifico Reitor, para
apresentar parecer de acôrdo com o
que estabelece o artigo n° 26, pará-
grafo 1°, da Lei--n° 4.881-A, de 6 de
dezembro de 1966, chegou a seguinte
conclusão; em relação a acumulação
de cargos em que incide a Professôra
Assistente Iracy dos Reis Petra;

1) A interessada exerce o cargo de
Professôra Assistente da Disciplina

PROCESSO N° 2904-70
Interessado: Antônio Ernesto da

Silveira
Há correlação de matéria e compa-

tibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Traumatolo-
gia e Ortopedia e Médico da Secreta-
ria de Saúde Pública do Estado do Pa-
raná.

A Comissão de Professeires de disci-
plinas afins designada pela Portaria
no 6683, de 27.5.1970, do Magnífico
Reitor, para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o arti-
go 26, parágrafo . 1°, da Lei nAmero
4.881-A, de 6 de dezembro de 1965 e
artigo 14 do Decreto n° 59.676, de 6
de dezembro de 1966, chegou à se-
guinte conclusão em relação à acumu-
lação de cargos em que incid • o Au-
xiliar de Ensino Antônio Ernesto da
Silveira.

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Traumatolo-
gia e Ortopedia da Faculdade de Me-
dicina.

2) A disciplina lecionada, Traumas'
toIogia e Ortopedia, além da ser inte-
grante do currículo de formação pro-
fissional do médico, tem íntima rela-
ção dom as aeribuições do interessado
em função do cargo de médico, já
que executa atendimento médico no
Hospital de Crianças "Cesar Pernet-
ta", atendendo assim à exigência Le-
gal quanto t‘ correlação de matérias.-

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horário está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, os
seja, como Professor das 14 às 18 ho-
ras e como médico, das 8 às 12 horas,
cumprindo assim o mínimo de horas
semanais de trabalho exigido para cada
cargo, de acôrdo com a legislação em
vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vistã;
elementos constantes do processo.

Curitiba, 4 de junho de 1970.
Reina Rücker, Presidente — Osvaldo
Faria Afonso da Costa — Almir Nes-
tor Pinto Sobrinho, Membros.

PROCESSO N° 768-69
PARECER

Interessado: Fernando Silveira
cheth

A Comissão de Professôres de disci-
plinas afins designada pela Portaria
n° 6.681 de 26 de maio de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar pa-
recer de acôrdo com o que estabele-
cem o artigo 20, parágrafo 1°, da Lei
n° 4.881-A, de (3 de dezembro de 1966,
chegou à seguinte conclusão em re-
lação à acumulação de cargos em que
incide Fernando Silveira Picheth -

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
ensino da disciplina de Medicina Le-
gal e Deontologia da Faculdade de
Medicina da Universidade Federal do
Paraná.

2) A . disciplina lecionada, Medicina
Legal e Deontologia, além de ser in-
tegrante do currículo de formação
profissional do médico, tem íntima re-
lação com as atribuições do interes-
sado em função do cargo de médfco-
legista, já que executa perícias médi-
co-legais, atendendo asism à exigên-
cia legal quanto à correlação de ma-
térias.

3) Por sua vez a compatibilidade de
horários está comprovada por dó-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Professor das 13 às 15,30
horas diariamente e como Médico-le-
gista das 8 às 12 horas e plantão aos
domingos durante o dia, cumprindo
assim o mínimo de horas seman'ais de
trabalho exigido para cada cargo, de
%obra° COM a legislação em vigore

Em tais condições consideramos
existirem correlação de matérias e
compatibilidade de horários, tendo em
Vista os elementos constantes do pro-
cesso.

Curitiba, 8 de maio de 1971. —
Prof. Eloy da Cunha Costa — Presi-
dente. — Prof. Faustino Fclvaro
Membro. — Prof. Rubens Requião
Membro.

FACULDADE DE MEDICINA

PROCESSO N.° 102.159
MOCZELO DE PARECER SÔBRE ACUMULAÇÃO

- DE CARGOS

Interessado: Cesio Johansen de
Moura.

Há correlação de matérias e com-
patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar
de Ensino da disciplina Clínica Ci-
rúrgica (5.0 série) e Médico do Insti-
tuto Nacional de Previdência Social.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Porta-
ria n.° 6.895 de 28.8.1970, do Mag-
nífico Reitor, para apresentar parecer
de acôrdo com o que estabelecem o
artigo 26, parágrafo 1.0, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n.° 59.676,
de 6 de dezembro de 1966, chegou à
seguinte conclusão em relação ã,
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Cesio Johansen
de Moura.

1) O interessado deverá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clínica Ci-
rúrgica (5.° série) da Faculdade de
Medicina.

2) A disciplina lecionada de Clínica
Cirúrgica, além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de médico, já que executa
atendimento cirúrgico de pacientes
em" Ambulatório e Hospital, atenden-
do assim à exigência Legal quanto á
correlação de matérias.

3) Poi sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-

Curitiba, 28 de fevereiro de 1970. —
Gastão Pereira da Cunha, Presidente
— Reginaldo Werneck Lopes — Acir
Rachid, Membros.
• PROCESSO N° 102.137
Interessado: Antônio Mário Borba
Há correlação de matéria•s e com-

patibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino e Zoóligo do D. N. E. Ru do
M. S.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n° 102.137, de 17.12.1969, do Magní-
fico Reitor, para apresentar parecer
de acórdo com o que estabelecem o ar-
tigo 26, parágrafo 1°, da Lei número
4.88I-A, de 6 de dezembro de 1965 e
artigo 14 do Decreto n° 59.676, de 6
de dezembro de 1966, chegou à seguin-
te conclusão em relação à acumulação
de cargos em que incide o Auxiliar de
Ensino Antônio Mário Borba.

1) O interessado exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino da Distciplina de
Parasitologia da Faculdade de Medi-
cina da U. F. P.

2) A Disciplina lecionada (Parasi-
tologia), além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
médico, tem íntima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Zoólogo, já que executa
trabalhos correlatos, atendendo assim
à exigência legal quanto à correlação
de matérias.
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e' riços Infectuosas e Parasitárias e Mé-
kico Nível 26 da Secretaria de Saúde
Pública do Estado do Paraná. -

'A Comissão de Professôres de dis-
Ciplinas afins designada pela Portaria

6758, de 1° de julho de 1970, do,
Magnífico Reitor, para apresenta/
parecer de acôrdo com o que estabe-
lecem o artigo 26, parágrafo 1° da Lei
O° 4.881-A, de "6 de dezembro de 1965
,p artigo 14 do Decreto n° 59676, de 6
pe dezembro de 1966, chegou à seguin-
te conclusão em relação à acumula-
,bão de cargos em que incide o Auxiliar
"de Ensino Décio Andrade Pacheco.

1) O interessado deverá ser contra-
do para as funções de Auxiliar de

Ensino da disciplina de Clínica de
oenças Infectuosas e Parasitárias da
acuidade de Mediicna da Universi-
ade Federal do Paraná.
2) A disciplina lecionada, Clinica de

Doenças Infectuosas e Parasitárias,
p;lém de ser integrante do currículo
Fie formação profissional do médico
em intima relação com as atribuições

do interessado em função do cargo de
Médico, já que executa as funções na
Seção de Vigilância Epidemiológica,
atendendo assim à exigência Legal
quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
Cumentos constantes do procesos, ou
Seja, como Auxiliar de Ensino, de 2°
a Sábado, das 8 às 10 horas e como
#rédico da Secretaria de Saúde Pú-
blica do Estado do Paraná, das 12 às
19 horas, de 2' a 6, cumprindo assim

mínimo de horas semanais de tra-
balho exigido para cada cargo, de
acôrdo com a legislação em vigor.

Desta forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 11 de julho de 1970. —
Miroslate Constante Baranski, Presi-
dente Nelson Roseira Gontes —
Oriente Franco de Godoy, Membros.

PROCESSO No 16.823
Interessado: Oldemar José Vèrgés

Bordin.
Há correlação de matéria e coinpa-

tibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da Cadeira de Bioquímica e
Médico Anestesiologista do Hospital
de Clínicas.

A Comissão de Professôres de dis-
ciplinas afins designada pela Portaria
n° 7.775, de 18.8.1971, do Magnifico
Reitor, para apresentar parecer de
acôrdo com o que estabelecem o arti-
go 26, Parágrafo 1°, da Lei n o 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965 e artigo 14 do
Decreto n° 59.676, de 6 de dezembro
de 1966, chegou à seguinte conclusão
em ,relação à acumulação de cargos
em que incide o Auxiliar de Ensine
Olclemar José Vergés Bordin:

1) O interessado exercerá o cargo
de Auxiliar de Ensino da Cadeira de
Bioquímica da Faculdade de Medicina.

2) A Disciplina lecionada — Bio-
química, além de ser integrante do
aurrículo de formação profissional do
médico, tem intima relação com as
etribuicões do interessado em funcãe,

do cargo de Médico Anestesiologista,
já que executa funções para as quais
os conhecimentos de bioquímica são
fundamentais e da maior relevância,
atendendo assim à exigência legal
quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade de
horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja ,como Auxiliar de Ensino às 2's,
4's e 6as feiras das 8:00 às • 12:00 horas,
e como Médico Anestesiologista, às 4's
feiras das 19:00 às 07:00 horas, às 5's
feiras das 7:00 às 19:00 horas e às 2's
5's e 6"s feiras das 20:00 às 22:00 ho-
ras, cumprindo assim o mínimo de ho-
ras semanais de trabalho exigido para
cada cargo, de acôrdo com a legisla-
ção em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curtiba, 31 de agôsto de 1971. —
Prof. Arnaldo Moura, -Presidente —
Reginaldo Werneck Lopes — Acir Ra-
chia, Membros.

PROCESSO N° 2.292

Interessado: Dr. Saburo Sugisawa
Há correlação de matérias e compa-

tibilidade de horários no exercício
cumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clinica Ci-
rúrgica e de Médico em regime de
C. L. T., do Instituto Nacional de
Previdência Social.

A comissão de Professôres de dis-
ciplina afins designada pela portaria
n° 7007, de 13 de outubro de 1970, do
Magnífico Reitor, para apresentar pa-
recer de aeôrdo com o que estabelecem

o artigo 26, parágrafo 1°
'
 da Lei nú-

mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 e artigo 14 do Decreto n° 59.676,
de 6 de dezembro de -1966, chegou a
seguinte conclusão em relação à
acumulação de cargos em que incide
o Auxiliar de Ensino Dr. Saburo Su-
gisawa.

1) O interessado poderá ser contra-
tado para as funções de Auxiliar de
Ensino da Disciplina de Clinica Ci-
rúrgica da Faculdade de Medicina da
Universidade do Paraná.

2) A discipliria lecionada Clinica Ci-
rúrgica„ além de ser integrante do
currículo de formação profissional do
Médico, tem intima relação com as
atribuições do interessado em função
do cargo de Médico C. L. T. do Ins-
tituto Nacional de Previdência Social,
já que executa atendimento cirúrgico,
atendendo assim à exigência legal
quanto à correlação de matérias.

3) Por sua vez, a compatibilidade
de horários está comprovada por do-
cumentos constantes do processo, ou
seja, como Auxiliar de Ensinp, 2", 4"
e 6° feiras, das 8.00 às 12.00 horas,
e como Médico C. L. T. do Instituto
Nacional de Previdência Social, das
13.00 às 17.00, diàriamente, de 2° às
6' feiras, cumprindo assim o mínimo
de horas semanais de trabalho exigi-
do para cada cargo, de acôrdo com a
legislação em vigor.

Dessa forma, consideramos existir
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 22 de outubro de 1970. —
Prof. Manoel Stenghel Cavalcanti —
Ney Regattieri Nascimento — Clóvis
Eurico Rõhrig.

DEPARTAMENTO DE ZOOLOGI4
PROCESSO N° 20.711-71

Interessado: Professor Ayrton Cen
zar Pereira.

Lícito o exercício cumulativo dos e
cargos de Auxiliar de Ensino da
ciplina de Fisiologia Animal e de Pro-
fessor de Ensino Médio, nível 22 do
Colégio Estadual Pedro Macedo, desta,.
Capital.

PARECER

Examina-se neste processo a Bel../
tude do exercício cumulativo por par-
te de Ayrton Cezar Pereira, dos car-
gos de Auxiliar de Ensino da -disci-
plina de Fisiologia Animal da Facul=
dade de Filosofia, Ciências e Letras
da Universidade Federal do Paraná e
de Professor de Ensino Médio, nível
22, do Colégio Estadual Pedro Ma-
cedo, desta Capital.

1) Trata-se de vinculaçãe -:orepa:=.
tivel de um cargo de magistério, com'
outro de igual natureza, de acôrdo
com o artigo 26 da Lei n° 4.661-A, de
6 de dezembro de 1965, c ímbinadd
com o artigo 14 do Decreto núme
ro 59.676, de 6 de dezembro de 1966e

2) função de Auxiliar de Ensina'
da disciplina de Fisiologia Animal
além de ser integrante do currículo
da formação profissional do profes-:
sor apresenta intima relação com as
atribuições do interessado, em fun-
ção do cargo de professor de maté.:.
ria correlatada, satisfazendo assim as
exigências legais.

3) Por sua vez, considerando que o
interessado leciona Ciências 1-Tísicas e
Biológicas no Colégio Estadual Pe.
dro Macedo durante o período noture
no, ou seja, segundas, quartas e ás
19,00 às 22,30 horas e quintas-feiras
das 19,40 às 22,30 horas, não ocorre
a possibilidade de incompatibilidade
de horário entre suas atividades nese
ta Faculdade como Auxiliar de Ensi-
no, conforme o seguinte horário: de
segunda a sexta-feira das 14 as 18
horas e terça-feira, além do período
acima indicado, estará lecionando
pela manhã das 8 às 12 horas.

4) Dessa forma somos /por que se
considere legitima a acumulação em
que incide Ayrton Cezar Pereira na
forma apresentada no Processo.

Curitiba, 23 de setembro de 1971.
- Professôra Bernardete Lacas de
Oliveira — Professôra Danüncia Ur-.
ban — Professor Vinalto Grat.

FACULDADE DE FARMÁCIA
E BIOQUÍMICA

PROCESSO N9 17.660
A Comissão de Professôres desig-

nada pela Portaria iiÇ '7.770, de 17 de
agósto de 1971, do Magnifico Reitor,
a fim de apresentar parecer com re-
ferência à correlação de matérias,
bem como a compatibilidade de
rários, a que se refere o presente
processo, de interesse da Farm. Bioq.;
Solange Nely Volpato Kyt, após exa-
tniná-lo, chegou à seguinte conclu-
são:

a) de acôrdo com o programa de
ensino de Educação Doméstica e Hi-
giene do Grupo Escolar Leôncio Cor-
rêa — Noturno, apresentado pela in-
teressada, existe correlação de maté-
rias com o programa de Química To-
xicológica e Bromatológica do Curso
de Formação Profissional da Facul-
dade de Farmácia da U.F.P.;

b) há compatibilidade de horários,*
porquanto a interessada leciona no
Grupo Escolar Leôncio Corrêa no Pe-
ríodo noturno e na Faculdade de Far-
mácia da U.F.P. passará a exercer
as funções de Auxiliar de Ensino da
Disciplina de Química Toxicológica e
Bromatológica no período da manhã.

Curitiba, 10 de setembro de 1971.
— Prof. Hermes Moreira Filho, Pre-
sidente. — Prof. Lauro Hirt Ferreirft.
Membro. idem, Eduardo Wal,
Membro.

Dessa forma, consideramos existir
Correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, tendo em vista os
elementos constantes do processo.

Curitiba, 12 de junho de 1970. —
Ernani Simas Alves, Presidente —
4rlindo Orlando A. Blume Elias
'acharias, Membros.

PROCESSO N° 102.157
Interessado: Décio Andrade Pa-

checo
Há correlação de matérias e compa-

tibilidade de horários no exercício
çumulativo dos cargos de Auxiliar de
Ensino da disciplina de Clínica de Do-

COLEÇÃO DAS LEIS
1971

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n9 1.173

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de julho a setembro

Divulgação n9 1.172

PREÇO: Cr$ 25,00

A VENDA

Na áuanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l'

Agência I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do- D I . N
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CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

AROWTETURA E AGRONOMIA

Ata da Sessão Ordinária n9 893 do
ConsOho Federal de Engenharia, Região. Interessada: Construtora Me-Arou- tura e Agronomia realizada neaesLtda. Assunto: Recurso. Con-

clusão do Parecer: "... Voto: Diante
do exposto e considerando os aspectos
legais damos o voto de ser mantida a
multa de Cr$ 56,00, imposta pelo ....
CREA da 4° Região". Decisão: Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor Relator. Durval 'Abo. Pro-
cesso: CF-94-71. Origem: CEIFA da
5° Região. Interessado: Henrique Al-
berto Boeckh. Assunto: Registro pro-
fissional. Conclusão do Parecer: "...
Assim, deve ser registrado o . interes-
sado como Engenheiro Eletricista com
as atribuições das alíneas- "f", "g".
"h", "i" e "j" do artigo 33 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933 e as do artigo 19 da Resolução
ri9 78, de 18 de agesto de 1952. E' o
que posso informar aos dignos pares
deste Conselho que melhor resolve-
rão", Decisão: Aprovado por unani-
midade o parecer do Senhor Relatos
Arthur Orlando Lopes da Costa. Pro-
cesso: CF-203-70. Origem: CREA da
7° Região, Interessado: José Augusto
de Queiroz. Assunto: Recurso. Con-
clusão do Parecer: Em que pese
as razões invocadas na defesa daquele
Eltgenheiro, face à Resolução 125-59
e o contexto do art. 16 da Lei núme-
ro 5.194-66, somos de parecer pela
manutenção da multa". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
do Senhor Relator. Assume a Presi-
dência dos trabalhos, o Senhor Pre-
sidente,- Professor Fausto Alta Gai.
Florismundo Marques Lins Sobrinho.
Processo: CF-30-71, Origem: CREA
da 6° Região. Interessado: CREA da
6s Região. Assunto: Consulta sôbre
obrigatoriedade ou nãc de registro de
firmas que, embora consignem em seu
objetivo ou razão social atividades do
ramo da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia , não explorem tais ativi-
dades. O Senhor Conselheiro dá seu
vote ao processo acima relacionado, o
qual no periodo anterior de Reuniões,
solicitara e lhe fôra concedida "vis-
ta" ao processo. Após longos deba-
tes, o Senhor conselheiro Florismun-
do Marques Lins Sobrinho manifesta
seu ponto ae vista de acordo com o
Consultor Jurídico do CONrEA. O
Senhor Conselheiro Roosevelt Nades'
solicita e lhe é concedida 'vista" ao
processo, tendo na oportunidade o Se-
nhor Conselheiro Relatos Filemon
ravares declarado que os sucessivos
pedidos de "vista" não resolverão a
hipótese, cuja soluçao formaria unia
jurisprudência para o Conselho. Foi
sugerido pelo Sennor Conselheiro
Florismundo Marques Lins Sobrinno
que se pedisse outro parecer jurídi-
co, fora da área do Conselho, no que
nác concordou • Plenário. Na opor-
tunidade o Senhor Relatos, Conse-
lheiro Filemon ovares solicita que
Conselheiro Roosevelt Nader ofereces-
se um parecer devidamente funda-
mentado para que se reabrisse a
discusão da matéria. O Senhos Con-
selheiro Victor de Freitas Fernandes
propõe que seja constituída urna Co-
missão para estudar o assunto. En-
tretanto, com a palavra o Sermos.
Conselheiro Filemon Tavares, mani-
festa-se contrário, pois, uma vez ha-
vendo um pedido de "vista", :ião 'he
parecia oportuno a constituição de
comissão para estudar o assunto. Fin-
das as discussões, o Senhor Presiden-
te coloca em votação a proposta apre-
sentada, sendo rejeitada por oito (8)
votos a sete (7). Filemon Tavares.
Processo: CF-72-71, Origem: CREA.
da 3° Região. Interessado: José Mo-
reira Caldas. Assunto. Recurso de
Conselheiro contra aprovação do Ato

por unanimidade o parecer do Senhor numero 1-71 pelo CREA da 3° Re-
Relator. José Clóvis de Andrade. Pro- gdão, que modificou dispositivos do
cesso: CF-94-71. Origem CREA da 4 Regulamento do Pessoal daquele ....

MINISTÊRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

em 26 de agosto de 1971.

Aos vinte e seis (26) dias do mês
de agesto de mil novecentos' e setenta
e um (1971), às quatorze horas e
quinze (14h 15m), na Sala de Ses-
sões "Adolfo Morales de Los Rios Fi-.
lho", do Conselho Federal de Enge-
nhar'a, Arquitetura e Agronomia, sito
no Ediffc i o ItSr.);a, Praça Pio X, núme-
ro quimo (15), sét.mo ('79 ) andar
Rio d.e Janeiro, reune-se o Plenário
de Conselho Federal de Engenharia,
A sou'tetura e Agronomia em sua Ses-
so Ordinária numero oitocentos e
noventa e três (893), convocada na
forma do tine dispõe o artigo 54 da
Reeolueão número 167, de 27 de ja-
neiro de 1963 (Regimento Interno do
Confea), sob a Presidência do . Profes-
sor Fausto Aita Gai - Presidente e
presentes os Senhores Conselheiros
Ni7do da Silva Peixoto, Feliciq -Le-
mieszek. Victor de Freitas Fernandes
Ewald Juarez Loso, Benedito de Mi-
randa. José Cióvis de Andrade, Clóvis
Gonçalves dos Santos, Arthur Orlan-
do Lopes da Costa, Joaqumi Mauro
Batistella, Flivismundo Marques Lins
Sobrinho, Filemon Tavares, José Mar-
cos Lcure'ro Prado, Durea/ /Abo, Jai-
rire Anastácio Verçosa, Roorevelt Na-
de, e °atavio Reis de Cantanhecle
Almeida. E' justificada a ausência,
neste periodo de Reuniões, do Conse-
lhei ro Leopoldo Mário Nigto, por mo-
tivo de fôrça maior. Constatado
número regimental e na ausencia do
Senhor Presidente, Professor Fausto
Aita Cai, é aberta a Sessão pelo Se-
nhor Vice-Presidente, Conselheiro Fe-
licio Ata - E' submetida
a discussão e votação a de número
oitocentos e noventa (890) . Não ha-
vendo Conselheiro que quisesse fazer
uso da palavra, o Senhor Presidente
a coloca em votação, sendo aprovada
por unanimidade. Ordem do Dia -
Com a palavra, o Senhor Conselheiro
Jaime Anastácio Verçosa justi fi ca sua
ausência na sessão realizada na oae
te da manhã de hoje, por motivo de
/Orça maior, e, salicita a Presidênciia
de traealhos que sejam designa :10S
doi - membros para integrarem à Ca-
mi.siã .o de Orçamentos e Compras, na
ausencia de seus elementos efetivo,
a fim de que possa ser eelatado uni
processo. São designados pela Pre.
sidenc i a. os Senhores Conselheiros Fi-
lemon Tavares e Floriamundo Mar-
cam: Lins Sobrinho. Relato de pro-
cessos: 'Usam da palavra 'os seguintes
Cenrelbe i res: Jaime Anastáciç Verço-
sa, Processo: CF-1(9-71, Origem:
CR' el a° Região. Interesta cio: Ni-
valdo Abita, Assunto: Recurso. Con-
clusão do Parecer: "... Isto pôsto,
somos de parecer que o Conselho Fe-
deral de Engenharia, Arquitetura e
Agrer emia julgue pela improcedência
da defesa, mantendo, assim, a decisão
recorrida". Em tempo: "A multa
deve ser capitulada de acõrdo Com a
alínea "a" do art. 73 da Lei número
5.194, de 24 de dezembro de 1966".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o parecer do Senhor Relator. Victor
dc Freitas Fernandes. Processo: CF-
85-71. Origem: CRFA da Região.
Interessado: Fumar Martinelli Bra •
ga. Assunto: Consulta sare exercício
de magi q tério nor quím i co , n metrial
Conclusão do Parecer: "... Em nossa
opinião. uma disciplino, cie nuimice
poderá indi ferentemente ser lecionada
por um químico industrial ou por
um engenheiro, desde que a matéria
correspondente consta do eltr eecelo do
curso feito pelo profissional. Este é
o nosso parecer". Decisão: Aprovado

CREA. Conclusão do Parecer: "
Sugerindo que, ao Regional, seja en-
caminhada cópia do Parecer da As-
sessoria Jurídica e considerando que
a matéria em análise não versa sõbre
"Fiscalização do exercício das Pro-
fissões" que nos cumpre apreciar por
imposição legal, voto pelo não conhe-
cimento do recurso". Decii.do: Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor Relatos. Roosevelt Nader.
Processo: .CF-110-71. Origem: CREA
da 8° Região. Interessado Rádio e
TV São Miguel. Assunto: Recurso.
Conclusão do Parecer: ... O recurso
não procede, e sos,so voto é no sen-
tido de que seja mantida a autuação,
e, a multa deverá ser dosada pelo
CREA, de acôrdo com a alínea "a"
do artigo 73 da Lei n9 5.194-66". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relator. Nildo da
Silva Peixoto. Processo: CF-'79-71
Origem: CREA da 6° Região. Inte-
ressado: Interton S.A. - Indústria
Eletrônica. Assunto: Recurso. COn-
clusão do Parecer: "... :Pelo não
provimento ao recurso da emprêsa
recorrente". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Senhor
Relator, Felicro Lemieszek, Pro-
cesso: CF-66-71. Origem: CREA
7.' Região. Interessado: Ernesto Pois-.
toni. Assunto. Recurso, Conclusão do
Parecer: "... Entendendo que houve
efetivamente infração ao artigo 16 da
Lei n.° 5.194-66, somos de parecer
seja indeferido o recurso apresentado
pelo infrator e mantida a penalidade
aplicada pelo CREA da 7.' Região.
E, êste o nosso parecer s. m. j,". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relatar. José Cló-
vis de Andrade Processo: CF - 135
de 1971. Origem: CREA da 4.a Re-
gião. Interessado: lmbrasil Indús-
tria Brasileira de Siderurgia Ltda.
Assunto: Recurso. Conclusão do Pa-
recer: "... Voto - Somos pela ma-
nutenção da multa de Cr$ 2.000,00
imposta pelo Crea da 4.' Região, dado
o fato de que não houve o registro
devido". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o parecer do Senhor Rela-
tos. Arthur Orlando Lopes da Costa.
Processo: CF-202-70. Origem: CREA
da 7S Região. Interessados: José Au-
gusto de Queiroz. Assunto: Recurso.
Conclusão do Parecer: "... Em que
pese as razões invocadas na defesa
daquele Engenheiro, face à Resolu-
ção n.° 125-69 e o contexto cio artigo
16 da Lei n.° 5.194-66 somos de pa-
recer pela manutenção da milita".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o parecer do Senhor Relator: Floris-
mundo Marques Lins Sobrinho. Pro-
cesso: CF-92-'71. Origem: CREA da
5.a Região. InteresSado: Stephan
Cleobule Eleutheriadis. Assunto: Re-
gistro profissional. Conclusão do Pa-
recer: "... Face ao cumprimento da
exigência última ao processo, sou de
parecer pelo homologação do registro
solicitado". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Senhor
Relatos. Filemon Tavares.  Processo.
CF-57-71. Origem: CREA da 4.' Re-
gião. Interessado: Mário Marcos Gon-
çalves. Assunto: Expedição de li-
cença provisória de engenheiro ope-
racional. Conclusão do Parecél. : "...
No mérito, considerando que a vinda
do processo a êste Conselho visa a di-
rimir dúvidas com fundamento no
disposto na alínea "d" do art. 27 da
Lei 5.194-66 e tendo em conta que
os fatos apontados na representação
ao Delegado da Po.'icia Federal de
Belo Horizonte, ocorreram quando o
requerente ainda era estudante de
engenharia, manifeeeerno-nos pela
viabilidade de se negar o registro pre-
tendido por Mário Marcos Gonçalves
como engenheiro de Operação Eletri-
cista. A presente conelusão não im-

pede, inicie ou prossiga o CREA o
processamento penal que entender ca-
bível, o qual julgado em definitivo,
poderá ensejar a adoção de outras
providências pelo Regional. como
Voto; S. M. J.". Decisão: Aprovado
'por unanimidade o parecer do Senhor
Roosevelt Nadar. Processos CF-111-71.
Origem: CREA da 6.° Região. Inte-
ressado. Palmiro Paulo Veronezi
D'Andrea. Assunto: Recurso. Con-
clusão do Parecer: ".. Desta forma,
entendemos que a decisão do CREA
da 6.' Região foi lógica a com base
em fatos comprovados.Assiin, opina-
inos pela manutenção da autuação e
multa imposta ao Engenheiro Palmito
Paulo Veronezi D'Andrea pelo CREA
da 6.' Região". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecei do Senhor
Relator. Nildo da Silva Peixoto. Pra-
cesso: CF-91-11. Origem: CREA da ,
6.' Região. Interessado: CREA da 6.°
Região: Assunto: Registro de Enge-
nheiro de Operação de Telecomuni-
cações - consulta sôbre. Conclusão
do Parecer: "... O CREA da 6.° Re-
gião deve conceder registro ao Senhor
Elcio Arego Nunes, com as seguintes
atribuições: 1) execução, operação e
manutenção,. dos sistema p de teleco-
municações 2) execução, operação e
manutenção dos equipamentos de co-
municações; 3) execução, operação e
manutenção dos sistemas de medição
e coritrôle de comunicações; 4) con-
trôle de execução de enSaios de labo-
ratório no que se refere à especiali-
dade". Decisão: Aprovado por una-
nimidade. o parecer do Senhor Rela-
tos. Decide o Plenário que sejam
distribuídas cópias deste parecer a
todos os Conselheiros Regionais e à
comissão de Atribuições Profissio-
nais. Felicio Lemieszek. Processo:
CF-18-71, Origem: CREA da 13S Re-
gião. Interessado: Artur Lima Terr-
res. Assunto: Recurso. Conclusão do
Parecer: "... Solicito baixe o pre-
sente processo em diligência ao
CREA da 13.' Região para que sejam
esclarecidas as dúvidas existentes".
Decisão: Aprovada por unanimidade a
diligência. Jaime Anastácio Verçosa.
Processo: CF-69-71. Origem: CREA
da 6S Região. Interessado: Jorge
Anibal Alcaniz. Assunto: Registro
profissional. Conclusão do Parecer.
"... O exame do processo nos leva a
concluir pela regularidade do mesmo
e opinar pelo registro solicitado. Este
e o nosso parecer" Decisão' Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor Relator. Filemon Tavares.
Processo: CF-90-71. Origem CREA
da 4.' Região. :interesse da: Escota de
Engenharia Kennedy. Assunto: Re-
gistro da Escola de Engerharia Ken-
nedy no CREA da 4," Regiam• Conclu-
são do Parecer: "... Em lace do ex-
posto e tendo em visto, que o currí-
culo pleno adotado pela Escola as En-
genharia Kennedy, ultrapassa o eus-
eiculo mínimo fixado pelo Conselho
e'ederal de Educação e o ato gover-
namental de reconhecimento o foi
para o Curso de Engenharia Civil,
entendemos que não há atribuições
especiais 4 &asem conferidas aos seus
diplomados rievalecendo para êles a
paridade de atribu ições com os lar-
modos pelas demais eseelas cio Pafer
e como votamos." Decisãos Apro-
vado por unanimidade o parecer do
Senhor Relatos. Jaime Anastácio
Verçosa - Comissão de Orçamentos

Compras. Processos: San'. Olfgem
e interessado: CR,EA da 5.' Região.
Assunto: Reformulação Orçamentá-
ria para o Exercício de 1971. Conclu-
são do Parecer:"... Face ao exposto
acima e ao exame do • processo esta
Comissão é de parecer favorável a
aprovação da reformulação solicitada
pelo CREA da 5.' Região". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
da Comissão de Orçamentos e Com-
pras. Florismundo Marques Lins So-
brinho. Processo: CF-08-71. Origem.
CREA da 1.° Região. Interessado.
Paulo Marques e &Iva. Assunto: Re-
gistro profissional. Conclusão do Pa-
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61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve homologar:

I - Nos termos da alínea "c" do
artigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedidos
de registrd como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 7. a Região
(Guanabara - Rio de Janeiro - Es-
pirito Santo).

1. Halim Miguel
2. José Ariosto Franzen FIenning
3. Abeilard de Bittencourt Amarante
4. Darino Castro Rebelo
5. José Tarcisio Leai
6. Paulo Ribeiro Guimarães
7. José de Paula Freitas Silva
8. Guilheime Thomaz de Oliveira
9. Affonso Arinos Costa de Arro-

xellas
10. Oscar de Freitas Câmara

II - Nos termos do parágrafo único
do artigo 3.0 Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

•
1.Lincoin José de Figueiredo
2. Ney de Almeida Gama
3. Conceição de Maria Ribeiro
4. Newton Luiz Cardoso
5. Lúcia de Pino
6. Nerta Pacheco Tavares
7. Wanda, de Barros
8. Alzira Ribeiro
9. Manoel Ferreira de Carvalho

Soutello
10. Aecioly da Silva Campos
11. Althayr de Lima Brito
12. Elza Monteiro Bandeira de Mello
13. Orlando Moreira da Fonseca
14. José Tavares Libanie
15. Lucien Marcel Bailly
16. Ignez Garcia Vilella
17. Nelson Pinto de Oliveira
18. Eunice Vinhaes
19. Nair Lopes Cesarano

20. IVIarilio Pires Domingues
21. Adolpho Siqueira Lopes Filho
22: Walter Palhaes
23. Joaquim Dias Corrêa
24. Manfredo de ,Campos Maia
25. Renê Berthoux Pereira da Silva
26. Marcílio Dias Brasil Cordeiro de

Farias
27. Glória Marques Saraiva
28. Zelyr Xavier
29. Gigii Carvalho Corrêa Botelho
30. Zina Gelin
31. Waldemar Ribeiro
32. Neuza dos Santos Guterres
33.. Aloysio Mendonça Bittencourt
34. Hebe Nogueira Novaes
35. Altino Bittencourt Anjo Coutinho
36. Maria de Lourdes da Silva Mi-

randa
37. Paulo Tarcisio Cunha do Carmo

Lannes
38. Elizabeth Ribeiro Gonçalves dos

Reis
39. Mário Rocha de Oliveira
40. Milton Figueiredo Travessos da

Rosa
41. Benedicto Salles
42. Itamar Oliveira
43. Alexandre Morgado Mattce
44. Eva Salema Rotenberg
45. Edleuza Noronha laia
46. Telmo Rangel da Silva
47. Therezinha de Jesus Fernandes
48. Maria Alba de Serpa Vieira
49. Francisco Antônio de Oliveira Bi-

tencourt
50. Sidali João Moraes Guimarães
51. Faraildes Fonseca Marques
52. Marina Grota Ferreras
53. Cleonice Bouyer Rodrigues

Brasília, 15 de seteLmbro de 1971: -
Wilson de Száza Aguiar, Presidente
da Jnnta Interventora Portaria nú-
mero 3.200-71 - MTPS.

RESOLUÇÃO N.° 76-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal . de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
29 subseqüente, 'no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965, i 3

recer: "... Sou de parecer pela não
homologação do presente processo, de
vendo o CREA da 1.4 Região, rever o
assunto no que diz respeito às ativi-
dades de projeto da alínea "b" do ar-
tigo 28 da Lei 23.569". Em discussão,
manifesta-se contrário ao Parecer o
Conselheiro Joaquim Mauro Batii-
Zelia. A matéria posta a votos, é re-
jeitado o parecer do Relator e ado-
tado o ponto de vista oferecido pelo
Conselheiro Joaquim Mauro Batis-
tella. Assim, Sua Senhoria é desig-
nado para redigir o Acórdão, nos ter-
mos do aprovado pelo Plenário. Não
havendo mais processos a serem re-
latados, o Senhor Presidente deter-
mina que sejam distribuídas cópias
aos Senhores Conselheiros do Projeto
de Resolução que fixa as taxas e anui-
dades devidas dos Conselheiros Re-
gionais de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, assunto êste a ser dis-
cutido na Sessão seguinte. Nada mais
havendo a tratar o Senhor Presidente
convoca os Senhores Conselheiros
para nova Sessão, amanhã, dia 27 às
treze horas (13h 00m), e declara en-
cerrada a presente Sessão às deze-
nove horas (19h 00m). E para cons-
tar, Eu, Primeiro Secretário, Conse-
lheiro Nildo da Silva Peixoto lavro a
presente Ata que depois de lida e
aprovada será mandada a publicar
após assinada pelo Senhor Presidente,
por mim e demais Conselheiros pre-
sentes.

CONSELHO FEDERAL
DE ODONTOLOGIA

PORTARIA N9 03, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1971

O Presidente do Conselho Federal
de Odontologia, de adórdo com o dis-
posto na alínea "e", do art. 49, da
Lei W 4.324, de 14 de abril de 1964,
regulamentada pelo Decreto número
68.704, de 3 de junho de 1971, e no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 91 e seu parágrafo
único, do Regimento Interno apro-
vado pela Resolução ia9 38, de 14 de
dezembro de 1968, publicada no Diá-
rio Oficial da União, de 7 de janeiro
de 1969, tendo em vista o que consta
do Processo CPO-1824-70, resolve:

Designar uma Comissão constituída
pelos cirurgiões-dentistas Júlio Hal-
fon - CRO-GB-264, Ivens de Albu-
querque - CRO-G-B-1178 e Antônio
Raymundo Pereira Arrais 	
CRO-GB-1000, para sob a presidência
do primeiro -e secretariada pelo se-
gundo, apurar irregularidades . apon-
tadas em auditoria feita no Conselho
Regional de Odontologia do Rio de
Janeiro, relativa às Contas de sua
administração no período de junho de
1967 a maio de 1970, inclusive.

Para a execução de seu trabalhe i a
Comissao convocará, quando de sua
conveniência,- o assessoramenb téc-
nico da Consultoria Jurídica, Conta-
dotia e serviços administrativos deste
Conselho Federal e sua sede será
também a deste CFO.

A Comissão deverá concluir o seu
trabalho no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias a contar desta data. -
Newton 2ueno Briizzi, CD, Presidente

CONSELHO

FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N.° 75-71
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769. de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto número

II - Nos termos do parágrafo único
do artigo 3•0 Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.
1. Clovis Durval Galvan
2. Paulo Sonnewend
3. José Pôrto Martins
4. Rodrigo Otávio Monteiro da Silva
5. Jandyr de Souza Cardoso
6. Bi:a:edicto Rebella
7. Joao Baptista Ayrosa Gaivão
8. Maria Aparecida de Almeida Pen-

teado
9. Ricardo Ramos Tavares

10. Mimosa Maduretre Monteiro
11. Maria Anita Alonso	 .
12. Edith Barbosa de Castro
13. José Silva Pinto
14. Drinadir Coelho

Brasília, 17 de setembro de 1971. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da iii3Ott, Interventora - Portaria
MTPS 3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 77-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficiai
29- subseqüente, no uso oas atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de se tembro de 1965,.regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve homologar:	 -

I - Nos termos da alínea "c" do
artigo 3.9 da Lei n.v 4.769 de 9 de
setembro de 1965, Os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 9.° Região
(Paraná e Santa Catarina).,
1. Júlio Horst Zadrozny
2. Luiz Alberto Backes
3. João Amaral Pereira
4. Yeda Winter
5. Ary dos Santos
6. Theobaldo Cioci Navolar
7. Waldemar Kumrner
8. Edy Silva
9. Ingo Willyberi; Scharf

10. Conradine Taggessell
11. Wilmar Dallanhoi -
ia. Hélio Brüggemann de Campos
13. Nilo Ludovicc Zanier
14. Maria Rosa Miranda Franco
15. Silvio Braz Gugelmin
16. Jaime Ghisi
17. Adhemar Garcia
18. Horst Sclõsser
19. Ciro Ricci
20. Ewaldo Wachelke
21. Remado Fischer
22. Raymundo Moreira Nery
23. Altavir Zaniolo
24. Benedicto Vasconcellos Prado
25. Frederico Ernesto Virmond
26. Emmanuel Ramos Régio
27. Orlando Brasil Soldai".
28. Nice Pappi Passos
29. Odair Ceschin .
30. Vivaldo Silva da Rocha
31. João Ferraz de Campos
32. Luiz Cláudio Gugelmin
33. Sylseu Elysio	 Pereira Al-

ves
4• Milton Carvalho de Quelaoz

regulamentada pelo Decreto nume
61.934, de 22 de dezembro de 19
resolve homologar:

I - Nos- termos da alínea "c"
artigo 3. 0 da Lei n.° 4.769, de 9
setembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 8. 9 Região
(São Paulo - Mato Grósso).

do
de

1. Rogério Nogueira da Silva Rego
2. Antônio de Pádua Prado Santos
3. Luiz Patrício Cintra do Prado
4. Manoel Cabete
5. William de Macedo Ferreira
6. Nelson Pereira Rot:ha
7. Luiz de Figueiredo Barreto
8. Carolino Mesquita
9. Jorge Pereira Mames

10. Luiz Augusto Vieira
11. Mihael Radovan Crespa-Mc
12, Washington Luiz de Gotive-a,

ro 35. Germano Augusto Biretholz
67, 36. Artur' Oscar Beelsí,ein

37. Hostilio Ribeiro
38. Carlos Egydio Bruni
39. Gerhard Georg Cavalcanti Mahl-

mann
40. Fábio Bertocco
41. Armando Soichi Iwaya
42. Yoshimitsu Seta Takeguma
43. Leopoldo Jorge Timm
44. Mathias Vilhena de Andrade
45. Mário de Mari
46. José Alaôr Bernardes
47. Luiz Francisco de Oliveira
48. Arthur Karl Josef Rodenheber
49. Antônio Anestor Lise
50. Odilon de Loyola e Silva
51. Roselias Kubrusly
52. João dos Santos

II - Nos termos do parágrafo único
do artigo 3.° Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965.

1. 'Francisco Fernandes Faria
2. Ivette Pinto Bento
3. Nilson Brasílio Coleto •
4. Leomyr Hoffmann
5. Valdir Pereira
6. Carlos Artur Krüger Passos
7. João Loyola Netto

Brasilia, 27 de setembro de 1971. -
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora Port. MTPS
- 3.200-71.

Retificação
NA RESOLUÇÃO N.9 50-71 DE 16

DE AGOSTO DE 1973.
(Publicada no Diário Oficial de 33

de setembro de 1971.

Na página 2.748 - Seção I ••
Parte II.

Onde se lê:

I - Nos têrmos da alínea "a" do
artigo 3.0 da Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, o seguinte pedido de
registro como Técnico de Administra-
ção, oriundo da 7.0 Região (Guana-
bara- Rio de Janeiro -- Espirito
Santo).

1. Milton Menezes das Neves
II - Nos termos da alínea "c" do

artigo 3. 0 da Lei n.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:
1. Heitor D'Dwyer
2. Sérgio Calaza do Amaral

Leia-se:

I - Nos termos da alínea "c" do
artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro at 1965:
1. Nilton Menezes das Neves
III - Nos termos do parágralo

único do artigo 3.° da Lei n.' 4.769,
de 9 de setembro de 1965:
1. Heitor O'Dwyer
2. Sérgio Calaza do Amaral
Brasília, '15 de outubro de 1971. -

Wilson de Souza Aguar Presidente
da Junta Interventora . Port. MTPS
3.200-71 .

iln•••••••••••nn,

CONSELHO

REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

l q Região

RESOLUÇÃO JI - CRTA 1."
REGIÃO N.° 32-71

A Junta Interventora do Conselho
Regional 4e Técnicos de Administra-
ção da 1.' Região (Distrito Federal,
Estados de Gois, Acre e Território de
Rondônia), designada pela Portaria
n.° 3.205, de 22 de junho de 1971, do
Ministro do Trabalho e Previdência
Social, no uso pas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n.° 4.769, de



1 — Rica Cohen Benehimol, erri
vaga mantida pelo Decreto n.° 01.1U,
de 1 de agôsto de 1967;

2 — Fra,ncicar de JesUs Martina
Moreira, em vaga mantida pelo tloe...
ereto n.° 61.122, de 1 de agósto
1967;

• 3 — Maria Assumpção dos Santos;
em vaga mantida pelo Decreto nig-
mero 61.122, de".1 de ageisto de 19674

4 — Neuza Pereira Bomtempo,
vaga mantida pelo :Decreto númerb
61.122, de 1 de agôsto de 1967;

5 — Maria de Aparecida Batista?
em vaga mantida pelo Decreto mai-
mero 61.122, de 1 de agôsto de 1967;

6 — Lúcia Maria Leite, em vaga
mantida pelo Decreto número 61.122,
de 1 de agôsto de 1967;

7 — lima de Maria de
vaga mantida pelo Decreto
do 1 de agôsto de 1967;

8 — Maria Helena Pereira, em vaga
decorrente da transferência de
Bruiletti para o Quadro da AC e '31.,
do IPASE;

9 — Maria Celina Cardoso Silva, em
vaga decorrente da exoneração de
Raimunda Ramalho . Silveira;

10 — Clarice da Silva Carvalho,
em vaga decorrente da exoneração
de Neyde da Conceição Vernieri Lo-
pes;

11 — Vvonne Conceição Spada, em
vaga decorrente da transferência de
Maria Dulce Soares StOchero para o
Quadro da AC e OL do IPASE;

12 — Maria Irenice Menezes Soares,
em vaga decorrente da exoneração
de Palmira Barbosa de Macedo;

13 -- Maria Virginia Ferreira San-
tos, em vaga decorrente da exonera-
ção de Arlinda Bezerra do Lago;
.14 — Maria Emilia Viana de Aqui-

no, em vaga decorrente da promoção
de Marieda das Dores Vasquez;

15 — Maria Ivanilde de Andrade,
em vaga decorrente da promoção de
Iracema Augusta Guerra;

Lima, em
n.° 61.122,
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9 de setembro de 1965, regulamentada
peio Decreto n." 61.934, de 2 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1.° Atribuir número de regis-
tro na CRTA da 1.0 Região aos se-
guintes profissionais:

a) nos têrmos do artigo 3.°, pará-
giaio único, da Lei n.° 4.7e0, de 9 de
setembro de 1965, a:

1. Áurea Ponce de León — CRTA
1..' Região n.° 215.

b) nos têrmos do artigo I°, letra
"e", da Lei n.9/ 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965, a:

1. Aécio 1,rancisco de Carvalho —
CRTA 1:9 Região n.° 235.

Art. 2.° Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasilia, 8 de outubro de 1971. —
Fenelon Moreira, Presidente. -- Fran-
c,s,:',4) de Paula Pessoa, Membro. —
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Membro.

RESOLUÇÃO JI CRTA
REGIÃO N.° 33-71

A Junta Interventora do Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1. 0 Região (Distrito Federal,
Estados de Gois, Acre e Território de
Roi-clôniaa designada pela Portaria
na 3.205, de 22 de junho de 1971, do
Ministro do Trabalho e Previdência
Social, no uso pas atribuições que Lhe
sao conferidas pela Lei n.° 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto n.° 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Baixar em diligênc¡a os
processos cujos números e noines dos
interessados vão a seguir raciona-
dos:

192-5-69 — Zamor de lUagalhões

192-6-69 —Clóvis Wanderley Filho.
Art. 2.° Esta Resolução entrará em

vigor na data de sua publicação.
Israsilia, 11 ' de outubro de 1971.

- Fenelon Moreira, Presidente. —
Francisco de Paula Pessoa, Membro.
— Eduardo Gurgel do Amaral Va-
dente, Membro.

RESOLUÇÃO JI — CRTA I.°
REGIÃO N.° 34-71

A Junta Interventora do Conselho
_Regional de Técnicos de Administra-
çao da I' Região (Distrito Federal,
Estados de Gois, Acre e Território de
Rondônia), designada pela Portaria
n." 3.205, de 22 de junho de 1971, do
Ministro do Trabalho e Previdência
Social, no uso pas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n.° 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto n.° 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967,

Considerando que vários estabele-
cimentos de ensino superior possuem
autorização para o funcionamento do
Curso de Administração.

Considerando que o processo de re-
conhecimento dêstes cursos envolvem
uma minuciosa rotina, na qual exige
o funcionamento de rio mínimo 2
(dois) anos aos Cursos autorizados,
resolve:

Art. 1.° Dilatar o prazo dos Regis-
tros Provisórios, R. P., por mais 1
(um) ano, a partir do primeiro dia de
outubro do corrente ano, sem exclu-
são do pagamento das Taxas e Anui-
dades regulamentares.

Art. 2.° Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de outubro de 1971.
— Fenelon Moreira, Presidente. —
Francisco de Paula Pessoa, Membro.
— Eduardo Gurgel do Amara/ Va-
len te. — Membro.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Pelação n.°. 228, de 1971

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO
DE 1971

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.9 1.287 — Atribuir a Yeda Beli-
chá, médico, TC-801, 21.A, ponto nú-
mero 682 matricula n. 9 2.285.439, lo-
tado no Serviço de Medicina Nuclear
— SMN, da Divisão Médica — HSM,
do Hospital dos Servidores do Esta-
do, inscrito . no Serviço Nacional de
Fiscalização de Medicina e Farmácia

Diário Oficial de 2.9.71, a gratifi-
cação de 40%, calculada sôbre seus
vencimentos, prevista na Lei n. 9 1.234,
de 14 de novembro de 1950, regula-
mentada pelos Decretos na. 29.155, de
17.1.51 e 40.630, de 27.12.56.

Os efeitos da presente Portaria, nos
termos do § 5.9, do artigo 1.9 do De-
creto n.9 43.185, de 6.2.58, retronem
a 2.9.71.

N. 1.288 — Exonerar, a pedido, de
acôrdo com o inciso L do artigo 75, da
Lei n.9 1.711, de 28 de oatubro
1952, Durval Peçanha Ribeiro, ponto
n.9 5.295, matricula n.9 1.912.197, do
cargo de Auxiliar de Enfermagem,
P-1701-15.C. da Parte Permanente do
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado.

Os efeitos da presente Portaria ee-
troagem ao dia 1 de maio de 1971.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência das Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
de acôrdo com o Parecer n. 9 575-H, de
6.10.71 — Diário Oficial de 13.1,0.67
do Consultor-Geral da República, re-
solve:

N.9 1.291 — Exonerar. "ex officio",
Jandira Meirelles de Mendonça, do
cargo de Escrevente-Datilógrafo nível
7. matrícula n.9 1.773.209, do Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem a 14 de outubro de 1957.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.0 1.293 — Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos têrmos do inciso I, alínea b, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, Alfre-
do Cherem, Médico nível 21.A, matrí-
cula n.9 2.075.176.	 .

PORTARIAS DE 21 DE OUTUBRO
DE 1971

N.9 1.296 — Aposentar, no Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I, do
artigo .101., com os proventos fixados
nos têrmos do inciso I, alínea b, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10 da Lei n.9 4.345, de 1964, José de
Assis Ramos, Auxiliar nível 5, ma-
tricula n.9 1.058.086.

N.9 1.297 — Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos
Locais, de acôrdo com o inciso I. do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos do inciso I, alínea b, do

artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
idos da vantagem prevista no artigo

10 da Lei n.9 4.345, de 1964, Aldimire,
de Queiroz Bueno, Atendente nível
9, matricula n.9 1.056.112,

.N9 1.298 — Aposentar, 1So Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais, de acordo com o inciso I, do
art. 101, com os proventos fixados
nas termos do inciso I, alínea 'b",
do art. 102, ambos da Constituição,
da República Federativa do Brasil,
acrescidos da vantagem prevista no
art. 10, da Lei n9 4.345, de 1964,
Aurora Farnezzi, Serviçal, nível 5-A,
matricula 09 2.130.684.

Ne 1.301 — Retificar a Portaria
09 615, de 4 de junho de 1971, publi-
cada no BI 119 113-71, que aposentou,
no Quadro do Hospital dos Servido-
res do hstado (HSE), de acôrdo com
os incisos II, dos arte. 101 e 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, Jandyra Mon-
teiro de Rezende, Operador de Raios
X, nivel 11-A, mat. n9 1.772.991, na
parte relativa à fixação dos proven-
tos que passa a ser de importáncia
equivalente a 25/30 (vinte e cinco
trinta avos), acrescidos da vantagem
prevista no art. 10, da Lei n9 4.345,
de 1964.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 2 de março de 1971.

O Presidente do Institto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
119 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o que dispõe o 'ar-
tigo 59 do Decreto n9 53.480, de 23
de janeiro de 1964 (Regulamento de
Promoção), resolve:

N9 1.302 — Promover, por mereci-
mento, a partir de 30 de junho de
1971, de acôrdo com o Decreto nú-
mero 53.480-64, Paulo Morand, Ponto
n9 818, matricula rie 1.910.974, da
Classe TC-801.21.A à Classe 	
TC-851.22.B, na Série de Classes de
Médico, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado, na vaga decorrente do fale-
cimento de Enéas Nogueira Balesdent,
em 11 de março de 1971.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res do Estado usando da atribuição
que lhe confere o artigo 17, do :Je-
cretliklei o.° 2.865, de 12 de dezembro
de 1940, tendo em vista a autorização
do Senhor Presidente da República,
exarada no PR-8748-71, de acôrdo
com o contido na Exposição de Mo-
tivos n.°- 841, de 27 de setembro de
1971, do Departamento Administra-
tivo do Pessoal Civil — DASP, publi-
cada no Diário Oficial de 7 de outu-
bro de 1971, resolve:

N.° 1.303 — Nomear, em caráter
efetivo, de acôrdo com o artigo 12,
item II da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, em virtude de habilita-
ção em concurso, para exercerem o
cargo de classe "A", nível 13, da Sé-
rie de Classes de Auxiliar de Enfer-
magem — P. 1.701 da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Hos-
pital dos Servidores do Estado, em
vagas mantidas pelo Decreto número
65.792, de 5 de dezembro de 1969: •

1. Marcolina Ramos de Souza;
2. Alacimi da Silva;
3. Alciene dos Santos Silva;
4. Regina Célia Alves Queiroz;
5. Luzia Bispo dos Anjos;
6. Rita de Cássia, de Jesus Souza;
7. Placidina Vidal do Nascimento;
8. José Marlindo Nunes;
9. Landy Corrêa Braga;

10. Adélia de Azevedo;
11. eva Tereza Pôrto Alegre;
12. Dorileia Ribeiro Amorim;
13. Maria Martha Pessanha da

Silva;
14. Nilcenéa Maria de Jesus;

15.
16.
11.

18.

19.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.
27.

28.
29.
30.
31.
32.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.

40.
41.

N.° 1.304 — Nomear, em carátqr
efetivo, de acôrdo com o artigo 12
item II da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, em virtude de habili-
tação em concurso, para exercerem 9
cargo de classe "A", Mvel 20, da
Série de Classes de Enfermeiro
TC.1.201 da Parte Permanente dg
Quadro de Pessoal do Hospital cies
Servidores do Estado:

Esmeralda Machado de Souza;;
Irene de Almeida Paes Loureircn
Maria Salvadora Paes de 011.
veira;
Maria das Neves Vasconcelos doa
Santos;
Marlene de Almeida;
Dália dos Santos;
Itamira Carvalho Estevam;.
Dulcinéa da Silva;
Elenice da Costa Franco;
Thereza Ferreira Pereira.;
Odete Alcides de Oliveira;
Loide Gomes da Silva; --
Antônio Carlos Frazão Quinta',
nilha;
Luzia Marzulo;
Maria Célis Bernardo Moraesf
Esmerina Machado de Souza
Maria das Neves de Azevedo;
Leofilda de Morais Chaves;:
Adilha Francisco da Silva;
Olinda de Jesus;
Maria da Graça Souza Freitas;
Helenice Jovita Ribeiro;
Lucy Léa Ferreira;
Yolanda de Campos Arêaa;
Arlette Pereira de Sóuza Varii
gas;	 4
Alaide Adaltiva Belarminof
Nadir Sant'Ana Ferreira'
Silva.
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16 — Maria Lúcia Fernandes Sou-
za, em vaga decorrente da promo-
Cão de Jozete Luzia Leite;

17 — Aluiza Rodrigues da Costa, em
vaga decorrente da promoção de Ma-
ria Alice Barbosa Ribeiro;

18 — Geralda Santos de NoVaes
em vaga decorrente da promoção de
Neuza Alves Dutra;

19 — Maria CeIy Vargas Marini,
em vaga decorrente do falecimento
de Solange da Rocha Penna;

20 — Maria Celeste Bezerra de
Araújo, em vaga decorrente da pro-
moção de Herdy de Almeida Vieira;

21 — Maria de Lourdes Hoyer Ro-
drigues dos Santos, em vaga decor-
rente da promoção de Filomena Du-
tra;

22 — Maria Ligia, Pereira, em vaga
decorrente da aposentadoria de Val-
dete Felix Dantas;

23 — Clara Ceci Veloso Brasil, em
vaga decorrente da exoneração de
Maria Helena Ferreira de Aguiar;

24 — Maria de Lourdes Amaral fie
Mello, em vaga decorrente da pro-
moção de Diomar Moura de Almeida;

25 — Norma Barbosa, em vaga de-
corrente da promoção de Nair Gon-
çalves Moura;

26 — Juvandira Acioll Alves, em
vaga decorrente da promoção de Ma-,
ria José Oliveira Santos;

27 — Maria Aparecida .Franciscp,
em vaga decorrente da promoção de
Nair de Gusmão Livoni;	 •

28 — Clarice dos Santos da Silva,
çm vaga decorrente da promoção de
Lotte Hegel.

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n.° 2.865, de 12 de dezembro,de 1940,
e considerando o que dispõe o art. 59

do Decreto n.° 53.480, de 23 de janei-
ro de 1964 (Regulamento de Promo-
ção), resolve:

N.° 1.305 — Promover, a partir ae
30 de junho de 1971, na Série de Clas-
ses de Oficial de Administração —
Quadro do Hospital dos Servidores do
Estado de acerdo com o Decreto nú-
mero 53.480-64:

Por merecimento:

Maria Ignez Vieira, ponto n.° 1.563,
matrícula n.° 1.791.825, da classe
AF-201.14.B, à classe AF-201,16.C,
na vaga decorrente da aposentadoria
de Américo Soares Quintanilha, con-
forme Portaria n.° 236, de 3-3-71, pu-
blicada no Diário Oficial, Seção I,

arte II, de 9-3-71.

Por antigüidade:

Cely de Freitas Braga Guimarães,
ponto n.° 1.574, matrícula número
1.791.829, da classe AF-201.12.A, à
classe AF-201.14.B, na vaga decor-
rente da aposentadoria de Léa de Mi-
randa Bastos, conforme Portaria

mero 159, dé 9-2-. 71, publicada no
Diário Oficial, Seção I, Parte II, de
17-2-71.

• Por merecimento:
Juvenil de •Souza Andrade, ponto

n.° 1.674, matrícula n.° '1.982.950, ex-
combatente, da classe AF-201,12.A,
à classe AF-201.14.B, tendo em vis-
ta o disposto no art. 178, alínea e dLi
janeiro de 1967, na vaga decorrente da
promoção de Maria Ignez Vieira. *—
Ayrton Aché Pillar. Presidente.

Retificação
A página n.° 3.114, do Diário Oficial

de 13-10-71, Seção I, Parte II,
lação n.° 221, de 6 de outubro de 1971.

HBF — 60.303 — Diva da Costa
Guerra -‘ Guanabara...

Onde se le; ...o Art. 1.0...:
Leia-se: ... o Art. 2.°...

Guanabara
Onde se lê: ...N.° 14.834-71...
Leia-se: ...Proc. n.°
Onde se lê: ...N.°14.703-71...
Leia7se: ...Proc. n.°

e

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA 'DO BRASIL

EMENDA N. 1

PROMULGADA EM 1Z DE OUTUBRO DE 1901

Com tndice Alfabético-Remissivo,

DIVULGAÇA0 N.° 1.161

AI

•

Preço: Cr$ 3,50

ih VENDA'

Na Guanabara

Seção 'de Vendas: Av, Rodrigues Alves,

Agenda Is

Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Poste!

Em Ensina
Na sede -do D..I.
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INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL	 •

ATO N2 53/71 m DE 8 DE OUTUBRO DE 1971

O Preáidente do Instituto do Açtcar e do Álcool, no use
aas atribuiçães que lhe são conferidas por lei,

R E S.0 1, VÁS:

Art. J. - As instalaçães do Teramal de Melaço, de • prom
priedado do IAA, situado no cais do Pôrto de Recife, Estado do Perneai%
co, poderão ser utilizadas pelai asinas de açtcaX, cooperativae de prin.
autores e exportadores de melaQM4 para exportação de melaço para	 mor-

cedo externo.
Art. 22 - Os interessados deverão comunicar ao IAA, atá'0

• dia 30 de setembro de cada ano, as quantidades de-melaço negociadas, ema
indicação das firmas compradoras no exterior e correspondentes cronogra.
nas de 'entregas e embarques do produto, inclusive data prevista da ohm..
gada do navio, como tambán as respectivas capacidades de armazenagem,daS

• unidades produtoras ou práprias.

Parágrafo nice As vendas posterioree deverão 'ser comum
nicadas ao IAA, reservando o:interessado o prazo de trinta (30) dias pe.,
xa processaMento de programação de recepção e expedição.

Art. 32 -As programaçães dos embarques serão feitas pelo
IAA, que fixará as datas considerando os cronogramas fornecidos pelos i4
itressados, os totais negociados, os fluxos de entrega e a capacidade de
recepção e expedição do Terminal de Melaço, de forma que o escoamento se
processe normalmente e em'ritmo compativel com as entregas previstaa , 8'
as- respectivas capacidades de armazenagem dos interessados.

Art. 42 . O melaço recebido e expedido pelo Terminal ser:
devidamente encaminhado pela Delegacia Regional do IAA em Pernambuco, da
terminando-se a grsduaçao Brix e o percentual de açtcares redutores tom
tais e calculados os quilos de Brix e do açtcares redutores totais rece-
bidos e embarcados. Estes dados serão registrados nas fichas dos inte-
ressados, para efeito de contrSle. A recepção do melaço acra feita na m
base mlnima de 82 0 Brix e 54% de agtcares redutores totais, como sai dag
centrifugas das usinas, sem adigao de água e vapor ou qualquer outraenka
tancia estranha.

Art. Ss - Os interessados cffte deixarem de processar a elbZ
trega do melaço de conformidade com os cronogramas apresentados e que
não cumprirem as datas programadas aos embarques, terao os direitos do
seu produto estocado transferido Para o interessado subsequente que fina
rá responsável pelas despesas do Terminal :e de reposição das auantidades
ntilizadaa em tempo hábil de forma a atender A nova programaçao fixada
pelo IAA e, em caso contrário, a indenizar as despesas decorrentOS	 de
vdeaurragen e/ou frete morto. •

Art. 62 - O prazo de recebimento e expedição do melaço sst
xá fixado ma quinze (15) dias para um teto de exportagao de 20 000 tonam
ludas de melaço.	 1

Art. 7 2 -.Sert cobrada do exportador uma taxa de armazena
gem• de Cr$ 0,65 (sessenta e cinco centavos) por tonelada e de Cr$ 2,00
.(dois cruzeiros) por tonelada embarcadas de acOrdo com decisão do 'Consoa.
lho Deliberativo,em sessão de 28/101.	 1,

,
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MINLOTÉR10 DA INDUSTRIA E DO COMÉRCIO
Aprovar a alteração introduzida no aumentado o Capital Social, atual-

artigo 59 do Estatuto da Companhia
de Seguros Varejistas, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, relativa ao aumento de seu
capital social, de Cr$ 2.540.000,00
(dois milhões, qunihentos e quarenta
mil cruzeiros) para Cr$ 4.500.000,00
(quatro milhões e quinhentos mil
cruzeiros), mediante aproveitamento
de reservas livres, conforme delibe-
ração de seus acionistas em Assem-
blaia Geral Extraordinária realizada
eiln 31 de julho de 1971. — Décio Vi-
eira Veiga.-

COMPANHIA DE SEGUROS a
VAREJISTAS

Ata da' Assembléia Gera/ Extraordi-
nária da Companhia de Seguros
Varejistas, realizada em 31 de lu-
lho de 1971.

Art. 82 - O melaço entregue ao Terminal devera estar soa
aedo pelo interessado durante o prazo de utilização doanesmo.

=
, Art. 9 2 - Ao IAA compete tfidas as operagiles de recepgrtos

armazenagem, expedição, central° ana gtico. e registro das quantidades
recebidas e embarcadas de melass, expressas ma quilos de Brix o de asila
siares redutores totais.	 ,

Art. 10 a A execuç'go e a cotirdenaçWo das medidas limosa:
rias ao cumprimento das normas estabeleciam, nesta regulamentação seraq

' encargos do Delegado Regional em Pernambuco que, para esse.fim, ftipora
dos elementos necessarios da Inspetoria Tacnica Regional e da Diviso da
7ixportas go, no Estado.

Taragraf o in'íico A aprovagZo do cronograma dos embar-
ques ficara a cargo desPresidenoia do LIA.

Art. 11 - O presente Ato vigora nesta data e ser t publica
do no +Mario Oficial da unimo s , revogadas as disposisZes em contrario.

Gabinete da Presidencia do Instituto do Agtcar • do 11a
coo!, aos oito dias do páis de outubro do ano de mil novecentos e setentas
0 Une

Gen. AVARO TAVARES CARMO

Retificação

No Diário Oficial de 1°10-71, fls. n° 2.930, referente ao processo número
kl 64-71	 Acórdão n° 302.

Onde se lê: Letras «a», «b» e «c».
Acrescenta-se: Artigo 60, letras «a», <sb» e <<c>>.

fevereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Comércio, ten-
do em vista o disposto na Resolução
n9 7, de 16 de fevereiro de 1967, do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, e o que consta do ProceSSO
SUSEla n9 15.830-71, resolvei, 	 •

SEGUROS PRIVADOS

C.G.C. 60.831.344
Aos 31 (trinta e um) dias do mês

de julho do ano de mil, novecentos
e setenta e um (1971), às 900 ho-
ras, na sede social, à Rua Pedro Amé-
rico n9 32 — 109 andar, nesta cida-
de de São Paulo reuniram-se em As-
sembléia Geral Extraordinária os Se-
nhores Acionistas da Companhia de
Seguros Varejistas, especialmente
convocados consoante edital publica-
do no Diário Oficial do Estado e na
"Gazeta Mercantil" nos dias 7, 8 e
9 do mês de julho de 1971, respecti-
vamente e cujo teor é o seguinte:
"Companhia de Seguros Varejistas
— C.G.C. n9 60.831.344 — Assem-
bléia Geral Extraordinária — Primei-
ra Convocação — Ficam convidados
oS Senhores 'Acionistas da Companhia
de Seguros Varejistas para se reuni-
rem em Assembléia Geral Extraor-
dinária, a qual se realizará no dia
31 de julho, às 9,00 horas na sede so-
cial, à Rua Pedro América, n9 32 —
10 9 andar, nesta Capital do Estado
de São Paulo, a fim de deliberarem
sôbre a seguinte Ordem do Dia: a)
apreciação, discussão e votação de
proposta da Diretoria, com parecer
favorável do Conselho Fiscal, para
aumento do capital social de Cr$ ...
2.540.000,00 para Cr$ 4.500.000,00,
mediante incorporação de reserva de
correção monetária e de previdência;
b) alterações dos Estatutos Sociais;
c) Outros assuntos de interêsse so-
cial. — São Paulo, 02 de julho de
1971, asa. Dr. Paschoal Walter By-
ron Giuliano, Diretor Presidente;
Dr. Angelo Ernesto Giuliano Talen-
to, Diretor Vice-Presidente e Senhor
Walmiro Ney Cova Martins, Diretor
Superintendente". Havendo número
legal para as deliberações, com a pre-
sença de Acionistas representando
mais de 2/3 (dois terços) do Capital
Social com direito a voto, conforme
se verifica das assinaturas apostas no
"Livro de Presença", assumiu a Pre-
sidência da Assembléia, na forma de
que dispõem os Estatutos Sociais, o
Doutor Paschoal Walter Byron Giu-
liano, o qual convidou o Sr. Walmiro
Ney Cova Martins e Da. Norma de
Lorenzo Giuliano, para servirem co-
mo secretários. Dessa forma, consti-
tuída legalmente a Mesa, o Senhor
Presidente declarou aberta a sessão
e tratando do primeiro item da or-
dem do dia mandou que fôsse lida a
proposta da Diretoria, bem como o
parecer do Conselho Fiscal, documen-
tos êsses, que se encontravam sobre
a mesa e concebidos nos têrmos se-
guintes: — "Proposta da Diretoria —
Senhores Acionistas: Considerandó o
notório crescimento dos negócios so-
ciais e a necessidade imperiosa do
fortalecimento da • estrutura econômi-
ca da emprêse„ que avidentemente,
dará condições de melhor capacita-la
nas operações de seguros, vimos sub-
meter a elevada consideração de V.
Sas. recomendando mesmo sua apro-
anã% proposta no sentido de Ser

mente de Cr$ 2.540.000,0 (dois mi-
lhões e quinhentos e quarenta mil
cruzeiros) para Cr$ 4.500.000,00 (qua-
tro milhões e quinhentos mil cruzei-
ros). Dito *aumento que é de Cr$ ...
1.960.000,00 (um milhão novecentos

e sessenta mil cruzeiros) e será feito
mediante o aproveitamento de parte
dos fundos constituídos com a rea-
valiação do Ativo Imobilizado — Lei
n9 4.357-64 — no valor de Cri ...'
1.897.000,00 a reserva de previdência,
no valor de Cr$ 63.005,00 (sessenta e
três mil cruzeiros) permanecendo o
saldo de reserva de correção de Cr$
1.017,55 (um milhão dezessete cruzei-
ros e cinqüenta e cinco centavos) e.de
previdência Cr$ 415,80 (quatrocentoa
e quinze cruzeiros e oitenta centavos).
Serão emitidas e distribuídas ações
novas ordinárias, nominativas, do va-
lor nomital de Cr$ 1,001 (um cruzei-
ro) cada uma, na forma da Lei, na
proporção das ações que atualmente
possuem. As eventuais frações de
ações serão conciliadas entre os Se-
nhores Acionistas, ou vendidas .ern
Befisas, neste caso, o produto da ven-
da creditado aos Acionistas possuido-,
res das mesmas frações. Aprovado
tal aumento, deverá ser alterado,.
como conseqüência, o artigo a? (quin-
to) dos Estatutos Sociais, mie passa-
rá a ter a seguinte, redação: "Artigo
59 . O Capital Social é de Cr$ ...
4 . 500 . 000 (quatro milhões e quinhen-
nhentos mil cruzeiros) dividido em
4.500.000 (quatro milhões e quinhen-
tas mil) ações ordinária.s nominativas,
do valor-nominal de Cr$ 1,00 (tun
cruzeiro) cada urna observando-se
quanto aos possuidores e às transle-
rências destas o que determinar a Lei =
vigente". — São Paulo, 29 de junho
de 1971. ass. A Diretoria. "Parecer a
do Conselho Fiscal — Senhores Acio-
nistas: — Os signatários do presen-
te parecer, Membros Efetivos do Cena
selho Fiscal da Companhia de Se-
guros Varejistas, chamados a ma-
nifestarem-se sôbre a proposta da Di-
retoria para aumento do Capital.So-
cial de Cr$ 2.540.000,00 (dois milhões
quinhentos e quarenta Mil cruzeiros)
para Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos e quarenta mil cruzeiros)
para Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões
e quinhentos mil cruzeiros), após
exame do assunto, coneluiram que a
referida proposta consulta os interês-
ses sociais e. por isso, deliberaram
aprová-la por unanimidade e reco-
mendam a sua aprovação pela As-
sembléia Geral Extraordinária a ser
convocada para êsse fim. São Paalo,
30 de junho de 1971. Dr. João de Lo-
renzo, Dr. Benedito Negrini, Dr. Ho-
mero Alves de Sá". Finda a leitura fo-
ram, proposta da diretoria e parecer
do Conselho Fiscal, submetidos a dis-
cussão e deliberação e após brevea
debates, lograram aprovação por una-
nimidade abstendo-se de votai os le-
galmente impedidos. Retomando a
palavra disse o Presidente que eni
face das deliberações tomadas e dê
acôrdo com o item "b" da Ordem de
Dia, seria necessário dar nova reda-
ção ao Artigo 59 dos Estatutos 80-
ciais, acrescentando que a Diretoria
preparara projeto pala facilitar a
apreciação da matéria. Após debate
a Assembléia aprovou a seguinte re-
dação: "Artigo 59 — O Capital So-
cial é de Cr$ 4.500.000,00 (quatro mi-
lhões e quinhentos mil,cruzeiros), di-
vididos em 4.500.000 (quatro milhões
e quinhentas mil) ações ordinárias,
nominativas e integralizadas, do va-
lor nominal de Cr$ 1,00 (um cruzei-
ro) cada uma, observando-se quanta
aos possuidores e às transferências
destas o que determinar a lei vi-
gente". Finalmente, passando ao úl-
timo item da "Ordem do Dia", doa
assuntos diversos, e como ninguém
desejasse fazer uso da palavra o Seta
nhor presidente declarou que tenda

SUPERINTENDÊNCIA DE
PORTARIA SUSEP N° 111, DE 27 DE

SETEMBRO DE- 1971

O Superintendente da Superiten-
déncia de Segurss Privados —
SUSEPE, usando da competência de-
legada pela Portaria n• 55. de 9 de
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O aumento do Capital Social e os de-
mais atos conseqüentes sido aprova-
dos pela Assembléia, a efetivação do
aumento ficaria ainda na dependên-
cia de aprovação dos órgãos Gover-
namentais, e, em seguida suspendeu
a sessão pelo tempo necessário à la-
vratura desta ata, a qual, na rea-
bertura dos trabalhos, sendo lida e
achada conforme, o que fôrá delibe-
rado, é aprovado e vai assinada por
todos os presentes. Ass. Dr. Pas-
choal Walter Byron Giuliano, Dou-
tor Angelo Ernesto Giuliano Talento
e Walmiro Ney Cova Martins. - São
Paulo, 31 de julho de 1971. - A pre-
sente é cópia autêntica extraída do
Livro de Atas de Assembléias Gerais
n9 4, às folhas números 10v., 11 e 12.
- Walmiro lyey Cova Martins, se-
cretário.

ESTATUTOS SOCIAIS DA
COMPANHIA DE SEGUROS

VAREJISTAS•
PROJETO
CAPÍTULO

Denominação, • Sede, Objeto e
Duração -

Art. 1.° A Companhia de Seguros
Terrestres e Marítimos "União Co-
mercial dos Varejistas", fundada em
28 de abril de 1887, eontinua corno
Sociedade Anônima, sob a denomina-
ção de "Companhia de Seguros Va-
rejistas" e rege-se pelos presentes
Estatutos, e pela Legislação vigente.

Art. 2.° A Sociedade tem sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, podendo criar, manter e su-
primir Agências, Sucursais e Repre-
sentações no pais e no estrangeiro,
obedecidas as formalidades da legis-
lação vigente-.	 •

Art. 3.° A Sociedade tem por objeto
a exploração das operações de segu-
ros e resseguros dos ramos elementa-
res, como definidos na iegislação
vigor.

Art. 4.0 O prazo de duração da So-
ciedade terminará em 6 de maio de
1979, podendo ser prorrogado ou di-
minuído, por deliberação da Assem-
bléia Geral, mediante aprovação do
Governo.

CAPITULO É

Capital	 -
Art. 5.0 O capital social é de 	

Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
quinhentos mil cruzeiros), dividido
em 4.500.000 (quatro milhões e qui-
nhentas mil) ações ordinárias; nomi-
nativas e integralizadas, do valor no-
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma,' observando-se quanto aos pos-
suidores e às transferências destas o
que determinar a lei vigente.

Art. 6.° No caso de aumento de ca-
pital social, terão preferência para
subscrição, na proporção das ações
que possuirem, os acionistas que reu-
nirem os requesitos exigidos por 'lei
para aquisições de ações.

Art. 7.° Quando a ação pertencer
a mais de uma pessoa, os direitos e
vantagens a ela inerentes semente po-
derão ser exercidos pela que fôr de-
signada, junto a Sociedade, para tal
fim.

CAPITULO

Diretoria
Art. 8e A Sociedade será adminis-

trada por uma diretoria composta de
3 (três) membros, sendo um Diretor
Presidente, um Diretor Vice-Presi-
dente e um Diretor Superintendente,
todos residentes no país e eleitos pela
Assembléia Geral para um mandato
de 5 (cinco) anos, permitida a reelei-
ção.

Art. 9.° Para garantia da respec-
tiva gestão cada diretor, ou alguém
por êle caucionará 50 (cinqüenta)
ações da Sociedade, não podendo le-
vantar a caução antes de deixar o
cargo e de serem aprovadas pela - As-
sembléia Geral, as contas do exercí-
cio em que tenha atuado.
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Art. 10.-A remuneração dos direto-
res será fixada anualmente pela As-
sembléia Geral Ordinária. Será th-
tabelecida remuneração global que os
diretores distribuirão entre si dé co-
mum acôrdo.

Art. 11. Compete à Diretoria:
a) Exercer livre e geral adminis-

tração da Sociedade para o que lhe
são conferidos todos os poderes, sem
qualquer restrição ou reserva.

b) Convocar e instalar as Assem-
bléias Gerais.

c) Apresentar relatório, balanço e
contas anuais.

d) Propor dividendos.
e) Adquirir, vender e alienar bens,

ciar a direitos a acordar, observadas
hipotecas, caucionar, transigir renun-
ciar a direitos e acordar observadas
as restrições legais.

1) Fundar e extinguir Departamen-
tosa Agências, Sucursais e Represen-
tações.

g) Admitir e demitir funcionários
e representantes da Sociedade.

h) Outorgar procurações a agentes
ou mandatários, nos termos da lei,
com poderes que se fizem necessários.

Art. 12. A Diretoria deliberará vá-
lidamente .com a presença de dois de
seus membros e suas decisões, serão
tomadas por maioria de votos ca-
bendo ao Presidente em caso de em-
pate o voto de qualidade.

Parágrafo único. As decisões da
Diretoria serão reduzidas a atas e
transcritas no livro instituído por lei.

Art. 13. Compete ao Diretor Pre-
sidente:

a) Presidir às Reuniões de Dire-
toria bem como a direção geral da
Sociedade.

b) Instalar as Assembléias Ordiná-
rias e Extraordinárias de acôrdo com
as prescrições legais.

sc) Executar os presentes estatutos
e as deliberações da Diretoria e das
Assembléias Gerais.
• Art. 14. Compete ao Diretor Vice-
Presidente: .

a) Contrblar e supervisionar tudo
que disser respeito aos interesses da
Sociedade.
• b) Substituir o Presidente na prá-
tica de todos os encargos a este atri-
buídos.

•Art. 15. Compete ao Diretor Supee.
rintendente:

a) Administrar e superintender to-
dos os negócios, serviços e haveres da
Sociedade.

b) Substituir os Diretores Presiden-
te e Vice-Presidente nas suas ausên-
cias e impedimentos ocasionais ou
transitórios.

Art: 16. Compete ainda ao Diretor-
Superintendente:

Promover a angariação de novos
seguros para aumento da produção da
sociedade, controlando seu montante
qualidade e custo: controlar os .ser-
viços das Sucursais, Agências, Sub-
agências e Representações, Orientando
a parte técnica e todos os demais tra-
balhos relacionados com a produção
da sociedade para o bom desenvolvi-
mento dos seus negócios. •

Art. 17. A representação ativa e
passiva da Sociedade, em tTU/ZO ou
fora dele, bem como todos os atos,
contratos e mandados, será sem-
pre exercida por dois diretores, po-
dendo, entretanto, qualquer deles re-
presentar a Sociedade, perante a re-
partição fiscalizadora • das suas ope-
rações.

Art. 18. Competirá a qualquer di-
retor a prática dos atos necessários
ao funcionamento regular da Socie-
dade.

Art. 19. A Diretoria representada
por dois diretores poderá constituir
em nome da sociedade mandatários
com poderes específicos para repre-
sentá-la em atoS ou contratos, bem
como designá-los para execução de
serviços, chefia de seções técnicas, fi-
nanceiras e imobiliárias especificando
os atos, operações e serviços que de-
vam executar- e ou convercionando
as respectivas remuneraçúcs.

Seção 1 - Parte Ii)

Art. 20. No caso de vagar qualquer
cargo de diretor, os demais escolhe-
rão, entre acionistas ou não, um subs-
tituto que servirá até a primeira As-
sembléia . Geral que as realizar, a
qual caberá deliberar sôbee o provi-
mento efetivo até a conclusão do
mandato do substituído.

Parágrafo único. A Diretoria po-
derá conceder licença até Seis Meses
a qualquer diretor, sendo permitida
prorrogação por prazo igual no caso
de motivo de fôrça maior, justificado,

CAPITULO IV

Conselho Fiscal
Art. 21. O Conselho Fiscal será

composto de três (3) membros efeti-
vos e igual número de suplentes, to-
dos residentes no pais, eleitos anual-
mente pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, entre os acionistas ou não, com
observância das prescrições legais,
sendo permitida a reeleição.

Art. 22. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal perceberão a remune-
ração que fôr fixada pela Assembléia
Geral que os eleger.

Art. 23. Os suplentes substetuiríio
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação e na caso
de igualdade, pela posse de maior nú-
mero de ações ou pela idade, obe-
decidos os demais dispositivos legais.

CAPITULO
)1,'Assembléia Geral

Art. 24. As Assemtaéia Gerais se-
rão presididas por uni Diretor ou
acionista por elas indicado, J qu3 es-
colherá dois acionistas presentes
para Secretário da Mesa, distribuin-
do entre eles os trabalhas. 	 •

Art. 25. A Assembléia Geral Ordi-
nária reunir-se-á anualmente até 31
de março, e as Extraordinárias tan-
tas vezes quantas convecadee
forma legal.

Art. 26. Os anúncios de convocação
das Assembléias Gerais serão publi-
cados pelo menos três vezes no "Diá-
rio Oficial" do Estado sede da Com-
panhia e em outro jornal de grande
circulação, com antecedencia mne-
ma de dez dias para as primeiras
convocações e sete dias para as se-
guintes.

Art. 27. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas as
transferências de ações, até que seja
realizada a Assembléia ou tique sem
efeito a convocação.

Art. 28. As deliberações das As-
sembléias serão sempre tomadas por
maioria absoluta de votos presentes,
correspondendo um voto a cada ação

Art. 29. Verificando-se o caso de
existência de ações cOm0 objeto de
comunhão, o exercício dos direitos a

SUPERINTENDÊNCIA DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
demiti, do Vale do São Francisco ---
SUVALE, no uso da atribuição que
lhe confere a alínea "r" do art. 26
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 61.544, de 17 de outubro de
1967, resolve:

1q9 232 - Designar o Engenheiro,
Contratado, Elio Miguel Pereira, As-
sessor desta Superintendência, para
responder pelo expediente da Direto-
ria. de Administração e Finanças.

O Superintendente da Superinten-
dência do Vale do São Francisco -
SUVALE, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 27 do Regulamento
baixado com o Decreto 1i9 61.544, de
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concita-nineis designarem para figurar
como representantes junto à socie-
dade, . ficando suspenso o exercimo
desses direitos enquanto não fôr feita
a designação.

Art. 30. Observadas as restrições
legais, os acionistas poderão fazer-se
representar nas reuniões das Assem-
bléias Gerais por mandatários que se-
jam acionistas e não pertençam a
órgão da administração ou do Con-
selho Fiscal, não podendo cada ra o-
curador representar mais de três acio-
nistas.

Art. 31. Para -que possam compa-
recei às Assembléias Gerais os Re-
presentantes legais e os procuradores
constituídos farão entrega dam res-
pectivos documentos coinprollatóries
na sede da Sociedade até tre.s dias
antes da reuniões.

CAPÍTULO vi

17 de outubro de 1967, em conexão
com as disposições do Decreto nú-
mero 62.460, de 25 de março de 1967,
e tendo em vista o interesse do ser-
viço, iesolve:

N9 233 - Delegar ao engenheiro,
Contratado, Élio Miguel Pereira, de-
signado pela Portaria n9 232, de 18
de outubro de 1971, para responaer
pela Diretoria de Administração e Fi-
nanças, podêres para assinar cheques
nominativos de pagamento de despe-
sas concessão de adiantamentos, assi-
nar subrepasses para o Banco do Bra-
sil S. A. em favor das Unidades Re-
gionais, autorizar o pagamento de des-
pesas relativas a vencimentos, salá-
rios e vantagens de pessoal, bem corno
das referentes à aquisição de mate-
rial e à prestação de serviços.

2. Fazer cessar os efeitos das Por-
tarias lis. 514, de 28 de julho de
1969 e 125, de 11 de agôsto de 1969.
- Wilson de Santa Cruz Caldas.

Lucros
Art. 32. Os lucros líquidos que se

verificarem anualmente, eomputadas
tôdas as rendas auferidas pela Socie-
dade e depois - de deduzidas as reser-
vas exigidas Pela legislação de segu-
ros, serão distribuídos da seguinte
forma:

a) 5% para constituiçãe do Fundo
de Reserva Legal, destinado a galan-
dr a integridade :1!; capital;

b) 5% em beneficio do patrimbnio
da Sociedade União Comercial dos
Varejistas de Sêcos Molnadcs;

c) O necessário para distribuição
de dividendos aos acionistas. por de-
terminação da Assembléia Gerai, me-
diante proposta Diretor i a, ouvindo o
Conselho Fiscal;

d) Até 30% para distribuição aos
diretores, observadas a nesivi pae
porção que venha a sér . adotada paia
distribuição da remuneração mere al
fixada no artigo 10;

e) Até 10% para serem distribuídos
aos funcionários, a critérie da Dire-
toria. Do restante, metade sere le-
vada ao Fundo das Bon.f i ceçõee, ies-
tinado à distribuição de Bonificações
aos Acionistas, mediante deliberação
da Assembléia Geral, e a outra me-
tade para o Fundo da Reserva de Pre-
vidência, destinado a garantir subsi-
diariamente as Reservas Obrigatorias,
Fundos Patrimoniais e a cobrir even-
tuais prejuízos. Parágra o único . A
parcela estábelecida na letra "d"
deste artigo sbmente será distribuída
°AS diretores se forem oag ,s aos
acionistas dividendos mínimos ‘le 6%
calculados sôbrc o capital.

• cAptruLO viT,
Disposições Ge', ais

Art. 33. O exercicio da Soeiedade
compreende o período de 1 de ianeiro
a 31 de dezembro.

elas referentes caberá .a quem, os (N.° 41.260 - 8-10-71 - Cr$ 327,00).

MINISTÉRIO DO INTERIOR
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MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS IE TELÉGRAFOS

.Depdrtamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHO DO DIRETOR
Prceesso 2.239-6a — O Diretor do

Departamento de Serviços Telegraf,-
cos, no uso das atisbuiV,es confeeidas

pela Decisão n9 51.64 do CONTEL,
resolve autorizar a Agencia Meridio-
nal Ltda a alugar ama linha privati-
va: da Cornaanhia de Telefones de
Brasília (COTELB), para uso em te- /

leimpressores, entre o Setor de In-
dústrias Gráficas, Edifício do Correio
Braziliense e a TV — Brasília, sita
à Av. W3, Quadra 701, lote 1, SRT,

'Brasília — DF.

	 4.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre a aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria 299, de 17-2-70,
do DENTEL, publicada no Diário Ofi-
cia/ de 4-3-70.

Deferido em 29 de setembro de
1971. — Eng. Eudes Barreto de Car-
valho Freitas, Diretor do Dep. de
Serv. Telegráficos
(N9 4.517-13, — 20-10-71 — Cr$ is,on

TÊRmos DE CONTRATO

êt2110 aditivo ao Convênio celebrado
em 27 de maio de 1970, que entre
si fazem o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária, Au-
tarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura doravante denominado
INCRA-MA, como sucessor do ....
INDA-MA Ex Vi do Decreto-lei nú-
mero 1.110-70, e a Companhia Es-

' tadual de Enetgia Elétrica do Rio
Guinde do Sul, doravante denomi-
nada CEEE /RS, para execução de
obras de elet=i .‘ricação rural na Re-
gião de Missões — São Luza Gon-
zaga e Caibaté.
Aos 23 dias do mês de setembro de

1971, na sede do INCRA-MA, na cida_
de de Brasília, Distrito Federai, neste
ato representado por .seu Presidente,
Dr. José Francisco de Mouca Caval-
canti e a CEEEIRS representa& por
seu Presidente Dr. José Maria. Bas-
tide Schneidsr deliberaram assinar o
presente Têrmo Aditivo, visando al-
teração da Cláusula Oitava que passa
a ter a seguinte redação: •

Cláusula Primeira,— A CEEE/RS,
resgatará o :Mandamento no prazo
de 10 (dez) anos. acrescido de 2 (dois)
anos de carência, em 120 (cento e vin-
te', prestações mensais no. valor do
Cr$ 14.559,24 (cmatorze mil, quinhen-
tos e cinqüenta e nove cruzeiros e
vinte e quatro centavos) cada uma,
calculadas com acréscimo de 8% (oito
por cento) ao ano de juros, pela Ta-
bela Price (índice 12.1327), vencendo-
se = primeira prestação 2 (dois) anos
após a liberação total dos recursos.

§ 19 Durante todo o prazo de ca-
rência, incidirão juros correspondentes
a 8 (oito por cento) ao ano sobre
o total dos recursos financiados re-

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORM

AGRÁRIA
Contrato de Comodato que entre s

fazem, de um lado, o Instituto Na
cionat de Colonização e Reform
Agraria — INCRA e, de outro lado
o Ginásio Estadual Agricola .Doi
Bosco . de Dourados, localizado n
Estado de .Mato Grosso, na forni
abaixo.
Aos 25 dias do mês de janeiro do

ano de 1971, na sede do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA, criado pelo De-
creto-lei n9 1.110, de 9 de julho de
1970, sucessor do Instituto Nacional
de Desenvolvimento Agrário — INDA
presentes o acima ieferido Instituto
doravante denominado simplesmente
Comodante, representado pelo seu
Presidente, Dr. José Francisco de
Moura Cavalcanti, e o Ginásio Esta-
dual Agrícola Dom Bosco de Doura-
dos, localizado no Estado de Mato
Grosso, doravante denominado sim-
plesmente Comodatário, representado
pelo seu Diretor, Padre Azeglio Ca-
pelli, delibdaram que se lavrasse um
Contrato de Comodato, na presença
das testemunhas aba.xo nomeadas e
assinadas, sob às seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira -- O Comodante,
mediante autorização do seu Presi-
dente, através do Processo INDA-GB
n9 4.864-70, em 19 de novembro de
1970, coloca à disposição do Comoda-
tário, pelo prazo de 1 (um) ano con-
tado a partir da data da assinatura
dêste instrumento, 1 (um) Jeep,
marca Willys, ano de fabricação 1961,
motor 119 B-066.237, geie 15224002438,
côr cinza claro, Chapa n95-06-17,
com todos os acessários indispensá-
veis ao seu funcionamento, no valor
total de Cr$ 2.000,00 (dois mil cru-
zeiros) .

Cláusula Segunda — Obriga-se o
Comodatário a empregar todo o es-
fôrço e zelo na guarda, operação e
manutençãó do veículo objeto do pre-
sente Contrato, fazendo todos os con-
sertos que se tornem necessários,
quando tècnicamente aconselháveis,
competindo-lhe tôdas as despesas
les decorrentes, não podendo reclamar
do Comodante qualquer indenização.

Cláusula Terceira O Comodalário
se compromete a colocar, nas partes
laterais do veículo, duas placas de
dimensões 'adequadas, com a seguinte
indicação:

"Propriedade do INCRA a ser-
viço exclusiVo do Ginásio Esta-
dual Agrícola Dom Bosco."

-

Cláusula Quarta — Compete ao Co-
modatário efetuar, anualmente, o se-
guro do veículo ora emprestado, em
nome do Comodante, em Companhia
seguradora idônea, contra sinistro,
roubo, acidentes e responsabilidade de
terceiros, correndo o prêmio por sua
conta, sendo que o primeiro deverá
.er providenciado 10 (dez) dias após
a assinatura dêste Contrato.

Cláusula Quinta — No vencimento
do 'presente Contrato, o Comodatário

0 Presidente do Banco Central do
Brasil, no exercido de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei núme-
ro 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e
Decretos-leis n9s 8.495;de 28 de de-
zembro de 1945; 9.228, de 3 de maio
de 1946; 9.346, de 10 de junho de 1946,
e tendo em vista a decisão do Conse-
lho Monetário Nacional, em sessão de
22-7-71, atendendo a que foram devi-
damente resguardados os interêsses
dos credores, dos acionistas e da Fa-
zenda Pública e considerando que a
Dominium S.A. — Indústria e Co-
mércio encontra-se recuperada e de-
vidamente saneada das irregulari-
dades que motivaram a Liquidação Ex-
trajudicial, resolve: •

Marcar o dia 5 de novembro de 1971
para a posse da Diretoria eleita em
20-9-71, pelos acionistas e suspender,
nesse mesmo dia, simultâneamente, o
regime de Liquidação Extrajudicial a
que está submetida a Dominium S.A.
— Indústria e Comércio, com sede em
São Paulo, à Rua Direita n 9 250 --
22 9 andar, Estado de São Paulo;

Esclarecer e ressalvar, para fins de
direito, que os providências .adminis-
trativas adotadas, para "purificação
do Ativo da Emprêsa, mediante absol.-
ção de prejuízos acumulados, dos
exercícios anteriores à Intervenção
Governamental, através de medidas
contábeis e legais" não importam no
desaparecimento dos danos efetiva-
mente causados e de responsabilidade
dos ex-Administradores, Gerentes e
Conselheiros, os 'quais continuam le-
galmente obrigados ao ressarcimento
de tais prejuízos.

Brasília, 22 de outubro de 1971. —
Emane Galvéas, Presidente.

Cláusula Terceira — Continuarão
prevalecendo as demais cláusulas dó
Convênio firmado em 27-5-1970.

Cláusula Quarta — Fica eleito
Fôro de Brasiba — Distrito Federal,
para solução de questões relativas ao
presente Têrmo Aditivo, caiando as
mesmas não puderem ser resolvidas
de comum aeôrdo entre as partes con,.
tratantes.

E, por estarem assim justas e acor.
dadas, firmam o presente Têrmo Adi-
tivo em-10 (dez) vias datilografada&
de igual teor e forma obedecidas ãá
disposições legais e na presença da
testemunhas abaixo. -•-• José Fraricis
co de Moura Cavalcanti, Presidente:
— José Maria Bastide Schiteider,
sidente CEEE-RS.
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DECLARAÇÃO
A Faculdade de Direito da Univer-

sidade Federal de Minas Gerais, por
seu Secretário, declara, para efeito
de expedição de segunda via do di-
ploma da Bacharel Elmiraisaura do
Prado Soares, que se encontra extra-
viada e nenhuma, validade tem a
primeira via do mencionado do-
cumento registrado nesta Faculdade
sob o n9 5.169, em três (3) de de-
zembro de mil novecentos e sessenta
e nove (1969) e registrado na Univer-
sidade sob o rt9 1004, às fls. 101 do
Livro D.V. 4, em vinte e nove (29)
de janeiro de mil novecentos e se- -
tenta (1970, conforme eôpia, existen-
te no processo n9 287-70, arquivado
nesta unidade.

Belo Horizonte, 29 de setembro de
1971. — Antônio José Tibúrcio deOliveira, Secretário,

Dias: 26, 27 e 28-10-71
(N9 4.542-B — 25-10-71 — Cr$ 30,00)

devolverá ao Comodante, através do
seu Delegado Regional no Estado de
Mato Grosso, o veículo ora comoda-
tado, em perfeito estado de funciona-
mento, conservação e pintura, po-
dendo, no entanto, o empréstimo ser
renovado se as partes contratantes
assim o desejarem e se manifestarem
com uma antecedência mínima de 30
(trinta) dias do seu vencimento.

Clausula Sexta — Interromperá a
vigência dêste Contrato, independen-
temente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial por parte do
Comodante, o inadimplementá de
suas Cláusulas e Têrmos pelo Como-
datário.

Cláusula Sétima — Fica eleito o
Fôro da -Cidade de Brasília, Distáto
Federal, para solução das questões re-
lativas a êste Contrato, se as mes-
mas não puderem ser resolvidas de
comum acôrdo entre as partes con-
tratantes.

Clausula Oitava — O presente ins-
trumento está isento do imposto do
sêlo, de conformidade com a legisla-
ção vigente.

E, por estarem de ac'el do, Como-
dante e Comoclatário, assinam o pre-
sente Contrato de Comodato, em 7
(sete) vias datilografadas e de igual
teor e forma, obedecidas as disposi-
ções legais, e na presença das teste-
munhas abaixo.

Rio de Janeiro, GB, 25 de janeiro
de 1971. — José Francisco de Moura
Cava lcantt, Comodante. — Azeglio
Capelli, Comodatário.

(Of. n9 625)
./,•n•••
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ernlíolsásans ao INCRA-MA, em pres-
tações mensais no valor de Cr$. 	
1.60(1,00 (liuru mil e seiscentos cru-
zeiros) cujo ressarcimento terá início
a partir do pagamento da primeira
prestação çlo financiamento e amor-
tização ao final do décimo-segundo
ano.

29 Esta Cláusula substitui a
Cláusula Oitava do Convênio.

Cláusula Segunda — Sem prejuízo
da autonomia administrativa, opera-
cional e fioanceira das 'partes contra-
tantes o Ministério da Agricultura,
através de seus órgãos centrais exer-
cerá a fiecaliaação e o oontrôle do
presente instrumento.

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

AVISO

DOMINIUIVI S.A. — INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

(Cessação da Liquidação
Extrajudicial)

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MRIAS GERAIS

Faculdade de Direito

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
S a Reão .

EDITAL N 9 29-71
De ordem do Senhor Presidente, tor-

no público para o conhecimento dos in-
teressadas, que, em data de 30 de se-
tembro de 1971, foram lavrados por
êste Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia --- 5 9 Região,
os seguintes Autos de Constatação de
Infração:

a) Por infração do artigo 59 combi-
nado com o parágrafo único Ou arti-
go 64 da Lei sn9 5.194 de 24.12.186e.
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Autos de Constatação de Infração:
10 31.598 - Compol COnstruçÕêS e

Planejamento de Obras S. A.
b) Por infração da Resolução núMe-

ro 194 de 22-5-1970, do Conselho re-
(lerei de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia.

N9 31.599 Jamyl Pereira de Mello
N9 31.600 - Aron Wiktor Wigdo-

rowcz Vel Zoladz
N9 31.601	 Dagoberto Pompillo da

Rocha Moreira
NO 31.602 - Carlos Rodolfo No/11
No 31.603 - Faial° Luiz Brandão

Pontes
N9 31.604 - Paulo Luiz Brandão

Pontes
No 31.605 - Ellyr Allah Rodrigues
NO 31.606 - Horácio Camilo Ban-

cher°
NO 31.607 - Carlos Roberval da

Cunha Guimarães
N9 31.608 - Lauro Antunes Paes de

Andrade
N9 31.609 - Edson de Moraes
N9 31.613 - Ivo Lopes Rodrigues da

Graça
No 31.615 - Alcandir Gonçalves Lo-

pes
NO 31.617 - Nadyr dos Santos Fer-

reira de Carvalho	 •
c) Por infração do parágrafo único

do artigo 64 combinado com o pará-
grafo único do artigo 73 da Lei nú-
mero 5.194 de 24.12.1966.

NO 31.610 - E. A. Pitta & Cia. Li-
mitada.

d) Por infração do artigo 59 da Lei
no 5.194 de 24-12-1966.

ACI n9 31.611 - D. B. Engenharia
e Representações Ltda.

ACI no 31.612 - Coplan Engenha-
ria Ltda.

e) Por infração do artigo 6 9 alínea a
combinado com o artigo 89 parágrafo
único da Lei n9 5.194 de 24.12.1966.

NO 31.614- Mobiliária Real S. A.
f) Por infração da alínea a do arti-

go 69 da Lei n9 5.194 de 24.12.1966.
Picam os senhores interessados inti-

mados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias a contar da presente publica-
ção, satisfazer o pagamento das mul-
tas ou apresentar a defesa que tive-
rem os Autos julgdos à Revelia.

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1971.
- Ga/i/eu Fouraux, Diretor Adminis-
trativo.

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Delegacia 'Regional no .Distrito

Federal
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

N9 25/CPL/71
A Comissão Permanente de Licita-

ções, designada pela Portaria número
261-71, do Senhor Delegado Regional,
reunir-se-á no dia 5 de novembro de
1971, às 9 horas nas dependências da
Seção do Material, sito Edifício Nor-
deste n9 154, lotes 26 e 27, Setor
Comercial Sul, 69 andar, para recebi-
mento e julgamento das propostas
para execução da Reforma e Amplia-
ção da Agência Postal Telegráfica -
APT-11 - Estação Rodoviária,

Local da Obra:
1. ESTAÇÃO RODOVIÁRIA -

CENTRO - DF
Apresentação da Proposta

1.1. Só poderão apresentar pro-
posta para a presente Tomada de
Preços, as Firmas registradas que
apresentarem o Cartão de Inscrição
da ECT - DF.

1.2. As propostas deverão ser
apresentadas em envelope fechado
em 4 (quatro) vias, assinadas, datilo-
grafadas sem emendas, entrelinhas,
rásuras, ressalvas ou quaisquer ou-
tros vícios que determinam sua inva-
lidação.

As propostas deverão constar:
a) declaração expressa de que o

licitante aceita e se submete às con-
dições do presente Edital;

b) Declaração expressa de que o
licitante vistoriou o local das obras,
onde se inteirou da quantidade dos
serviços a serem executados, que
conhece o estado atuai das mesmas
e nada tem a alegar que impeça o
imediato e normal inicio e prossegui-
mento dos trabalhos que se propõe a
executar.

c) Cronograma da progressão dos
serviços e sua correlação com o cro-
nograma financeiro.

d) Prazo improrrogável para en-
trega de todos os serviços que não
deverá ser superior a 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data da
extração da ordem do início do ser-
viço.

SERVIÇOS A SEREM
EXECUTADOS

2.1. Reforma e ampliação da
Agência Postal Telegráfica APT-11.

2.2. As plantas especificações, que
são integrantes dêste Edital, bem
como outros elementos relativos aos
serviços a serem executados, acham-
se à disposição das interessados na
Seção do Material da Delegacia Re-
gional da ECT-DF - Setor Comercial
Sul, lotes 26 e 27.

3. DA RESPONSABILIDADE
DA EMPREITADA

3.1. A empreiteira será a respon-
sável por todos os serviços executa-
das, no que tange à perfeita estabili-
dade e o perfeito acabamento dos
mesmos. Deverão ser respeitadas as
especificações, bem como as plantas
fornecidas pela ECT. A Empreiteira
fornecerá para as obras, todos o5
materiais de mão-de-obra de 10 qua-
lidade; as despesas decorrentes com
leis sociais e tudo mais que fôr' neces-
sário à boa execução da Obra. Tádas
as providências junto a entidades
públicas ou concessionárias de servi-
ços públicos, ficarão a cargo da Em-
preiteira, que terá entretanto, a
assistência da ECT, sempre que assim
se fizer necessário.

3.2. A Empreiteira será responsá-
vel pelo cumprimento das. exigências
legais vigentes para as obras a serem
realizadas, inclusive relativas a ter-
ceiros. Quaisquer alterações, quer nas
plantas, quer nas .especificações, de-
verão ser prèviamente autorizadas por
escrito, pelo Engenheiro Fiscal, não
devendo prevalecer para qualquer
finalidade, a alegação de entendimen-
tos verbais havidos.

4. DA flAB11_JTAÇÃO NA
CONCORRÊNCIA

4 . 1 . Só poderão participar da
presente Tomada de Preços, as Fir-
mas que apresentarem os seguintes
documentos:

a) Personalidade Jurídica;
b) Idoneidade Financeira;
c) Capacidade Técnica.
Personalidade Jurídica - Será

apreciada segundo os documentos,
Registro de Contrato Social, quando
se tratar de firma coletiva ou indi-
vidual, fornecido pelo órgão compe-
tente;

Inscrição no Cadastro-Geral .de
Contribuintes;
. Certidão da Lei dos 2/3;

Prova de quitação com a Justiça
Eleitoral e com o Serviço Militar do
titular da firma individual ou de
responsável, no caso de firma cole-
tiva ou sociedade anônima.

Se os membros forem estrangeiros,
será exigida a carteira modêlo 19.

Idoneidade Financeira - Sela
apreciada segundo os seguintes do-
cumentos:

Prova de quitação dos impostos
Federais. Estaduais e Municipais;
Capital Social Integralizado, com va-
lor mínimo de Cr$ 100.000,00 (cem
mil cruzeiros).

Prova de capacidade financetira,
mediante atestado passado por 3
(três) estabelechnentos bancários;

Certificado de regularidade da si-
tuação para com o INPS;

Certidão negativa do impôsto de
renda, relativa ao ano da licitação,
bem como, certidão negativa do car-
tório de protestos.

6. Capacidade Técnica - Será
apreciada através dos seguintes do-
cumentos:

Atestado passado em número de 3
vias por firmas civis, não associada
ou por Entidade para as quais tenham
sido executados serviços ou obras.

Prova de realização de trabalhos ou
obras, da mesma natureza e de deter-
minado , valor histórico.

Prova de quitação e registro da
firma e dos engenheiros responsáveis
no CREA.

'7. Da Documentação - Para efei-
to de exame e inanição, os interessa-
dos deverão apresentar a documenta-
ção citada até 3 (três) dias úteis
antes da realização da abertura das
propostas.

8. DO INICIO DAS OBRK.1
8.1 Ao vencedor da cOncorrencia

será, expedida urna Autorização de
Fornecimento - Mod. 2/AF, cujo
documento substitui o antigo Em-
penho, de posse da Autorização de
Fornecimento, a Empreiteira terá 8
(oito) dias de prazo para dar inicio
efetivo aos serviços.

8.2 O andamento das obras não
poderá prejudicar os serviços normais
das Seções instaladas nas partes já
construídas.

8.3 Será de responsabilidade da
Empreiteira, qualquer dano causado
às instalações existentes, por seus em-
pregados ou prepostos.

9. DA FISCALIZAÇAO
A .ECT exercerá fiscalização das

obras, através do " seu Engenheiro
Fiscal, que fará à Firma Empreiteira,
as exigências técnicas necessárias à
perfeita execução dos serviços, deven-
do ser sempre atendido no que se
refere a construção.

9.2 Do início ao término das obras,
qualquer paralisação superior a 6
(seis) dias, deverá ser coniuniaado,
por escrito, imediato, o motivo da
paralisação ao Engenheiro Fiscal,
que tomará as providências cabíveis
no âmbito da ECT.

10. DO JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

10.1 Não Serão levadas em consi-
deração as propostas que divergirem
dos têrmos dêste Edital.

10.2 . Caberá ao Senhor Delegado
Regional, adjudicar a presente lici-
tação, podendo anulá-la de pleno di-
reito, sem que aos candidatos assista
direito de qualquer indenização, seja
a que titulo fôr.

10.3 Conhecida a adjudicação, a
Seção do Material expedirá comuni-
cado oficial à Firma vencedora, para
que a mesma recolha aos cofres da
ECT, o equivalente a 3% (três por
cento), sôbre o valor do total da obra,
a titulo de caução, cuja importância
será devolvida ao interessado ,pós o
pagamento pela ECT, da Intima
etapa.

10.4 O recolhimento de que trata
•o item e consecutivos, da data do re-
cebimento do comunicado oficial.

11. DA CONCLUSA° •
11.1 Concluídas as obras, a Firma

responsável deverá comunicar, por
escrito, ao Engenheiro Fiscal, a
conclusão, para efeito de recebimento
da obra.

12. Do RECEBIMENTO
12.1 As obras só serão recebidas se

estiverem em perfeitas condições.
obedecidas as especificações, mapas
descritivos e nlantas.

12.2 Devidamente limpos; pisos,
rodapés, portais; portas, janelas,
vitraux, pátios, calçadas etc.

13. DO PRAZO
13.1 O prazo para a entrega das

obras, objeto desta licitação, é de
60 sessenta) dias, contados da data
da Autorização de Fornecimento-
Mod. 2/AF.

13.2 A não entrega das obras no'
prazo estabelecido, implicará em mul-
ta de 0,1% (um décimo por cento)
sôbre o valor total das obras, por dia
de atraso na entrega.

14. DO PAGAMENTO
O Pagamento será efetuado em

faturamento parcelado, depois de
atestada pelo Engenheiro Fiscal da
ECT, de acOrdo COM a letra "c" do
item 1 . 2 .

15. 'DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Os preços oferecidos para os

serviços serão fixos e não sujeitos a
reajustamentos.

15.2 A Autorização de Forneci-
mento mod. 2/AF, para execução dos
serviços ficará sem efeito de pleno
direito, independentemente de inter-
pelação judicial, sem que à fhma
assista o direito de indenização, seja
a que titulo Mi. , no caso do dissolução
da firma ou sua falência decretada.

15.3 O julgamento das propostas
cera pelo preço global de todos os
serviços a serem executados.

15.4 Outros esclarecimentos que se
fizerem necessários, serão prestados
pelo Engenheiro Fiscal ou pela Seção
do Material.

Os casos omissos são da competên-
cia do Senhor Delegado Regional.

Comissão Permanente de Licitação
- C . P . L.

Brasília, 14 de outubro de 1971. -
Wilson Xavier de Camargo, Presiden-
te. - José Ribamar do Rêgo, Mem-
bro. - Denir Bessa dos Reis, Mem-
bro. - José Gonçalves da Silva, Se-
cretário.
ESPECIFICAÇÕES PARA AS OBRAS

DE AMPLIAÇÃO DA AGÊNCIA
DA E.C.T. NA ESTAÇÃO RODO-
VIÁRIA DE 'BRASÍLIA.
1 - A ampliação será sbmente le-

vada a efeito, no sentido longitudinal
da Agência,-com aumento de 3,00 me-
tros na frenet e 1,00 metro na parte
dos fundos.

2 - Será, por isso, conservada a
mesma largura de 4,30 metros, atual-
mente existente, em tôda a sua ex-
tensão.

3 - Serão conservadas as atuais
paredes laterais existentes.

4 - A ampliação das paredes la-
terais, será executada com o mesmo
material das paredes laterais atual-
mente existentes, com o mesmo tipo
de engradamento e estruturação.

5 - Na parte dos fundos da Agên-
cia, será construido um soco de alve-
naria de 0,30 metros de altura .por
0,30 metros de largura, para apoio de
caixas postais.

6 - O soco a que se refere o item
anterior, deverá ser revestido, em
ambas as faces, com FORMIPLAC na
car cinza claro.

7 - O soco de alvenaria para apoio
das caixas postais deverá ser cons-
truído no fundo da Agência, no
aumento de 1 metro da situação do
fundo atual.
- 8 - As paredes laterais novas de-

verão ter a mesma altura das pare-
des laterais atualmente existentes.

9 - Todo o piso da Agência que
estiver estragado deverá ser repara:
do, com material igual ao existente.

10 - Será construido um !lavo
balcão em madeira revestido, externa-
mente, com FORMIPLAC cinza cla-
ro, sendo o tampo revestido com
FORMIPLAC na côr preta.
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11 — No nevo balcão deverão ser
adaptadas 4 (quatro) aavetas, pela
parte interna.

12 — Os detalhes do balcão serão
fornecidos no momento de sua cons-
trução.

13 — Sebre o nevo balcão deverá
ser colocado um vidro de 0,30 metros
de altura. Tal vidro deverá ficar le-
vantada, do tampo do balcão de 5
(cinco) centímetros.

14 — O vidro sebre o balcão deverá
ser adaptado mediante estrutura
metálica de aluminto anodizaeo.

15 — No nevo balcão não haverá
guichês.

ló — As travessas e peças Internas
do balcão, inclusive face das gavetas.
deverão ser revestidas com formiplac
cinza claro.

17 — Tecla a frente da Agência
deverá ser fechada com Lima grade
de ferro -em quadrados de 8 (oitc,
centímetros de lado.

18 — Haverá uma porta na frente
da Agência, porta esta de correr,
com 2,00 metros de largura, situada
no meio 4e pano que compõe a fren-
te da Agtncia.

19 — A porta a que se refere o
item anterior, deverá ser,..igualmen-
te, em grade de ferro, igual ao res-
tante do conjunto da frente.

20 — A porta de 2,00 metros na
frente da Agência, deverá ter 2
(dois) panos de 1,00 metro cada
correndo para os seus respectivos
lados.

21 — O vão de 2,00 metros devera
ficar totalmente livre, ficando os
2 (dois) panos da porta porém
abertos.

22 — Será colocada uma fechadura
"La Fonte ." niquelada de l e qualidade
na porta da frente da Agência.

23 — A estrutura metálica que
comporá a frente da Agência, devera
a ter mesma altura das paredes late-
rais, podendo, contudo, ter os pés di-
reitos estruturais, extensão até o teto,
para sua melhor finação.

24 — A tesouraria e o balcão per-
manecerão nos seus locais atuais.

25 — Tecla a parte de alvenaria,
atualmente existente num dos lados
da Agência, deverá ser demolida, e,
em seu lugar, deverá ser conetruma
divisória de madeira igual a lateeal
existente.

26 — Teclas as partes de piso que
forem afetadas, durante os trabalhos,
deverão ser reparadas e recompostas
com material igual ao existente.

27 — Teclas as ps redes de madeira,
atualmente existentes e as novas
ampliações, deverão ser devidamente
lixadas e envernizadas com 3 (três)
demãos de verniz escuro.

28 — As grades de ferro e porta
de ferro, na frente da Agarrara, ata
verão ser devidamente lixadas, pinta-
das som uma demito de tinta anti-
ferraninosa e pintadas com 3 (três)
demãos de tinta de óleo tese°, na
cór cinza neutro.

29 -- Qualquer dúvida que surgir
durante a construção, camo referên-
cia a detalhes, dimensões ou especi-
ficações, deverá ser aclarada com o
Senhor Delegado-Regional de Bra-
sília.

30 — A obra deverá ser entregue,
com tecias as instalacões em perfeito
funcionamento, devidamente limpas e
polidas tecias as dependências e ler-
ragens.

Brasília — DF., 6 de outuoro de
1971. — Ary Carvalho Onzenas, En-
genheiro Chefe Seção de Engenharia
Civil — E. C .T — DF.

Diretoria Regionai de São Paulo
EDITAL DE CHAMADA

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso .Administrativo designada pela
Portaria n9 607, de 31 de agesto de
1971, tendo em vista o despacho exa-
iado as fls. 64, e elevaielo em consi-
deração não ter seda aossivel, até e
presente momento, dar ciencia ao ser-
vidor Mauro Caetano Chiantia, Esta-
feta nivel 7, meti:e-mia n9 1.060.594,
localizada -na 4e Seçáo. desta Direto-
ria Regional, de qne contra èle foi
instaurado processo Administrativo
por abandono de cargo, determina a
publicação do presente Edital, para
que o mesmo fique ciente ua instau-
ração do Processo Administrativo nú-
mero 20.728-69, ficando desde já, inti-
mado a en inparecer perante a Comis-
são que se reúne na sede da Direto-
ria- Regionai de São Paulo, Sala 11,
pavimeirto superior do 3 9 andar, no
dia 8 de novembro de 1971, ás 9,00 ho-
ras, para prestar • depoimenti pessoal
e acompanhar, querendo, até final,
Processo em andamento

SN) Paulo, 19 de outubro de •1971.
— Lásaro José do Canto — Tel. 16.0
— Presidente.	 •

Dias: 25, 26 e 27-10-71

Chama-se a atenção dos interessa-
nos para o edita relativa a interessa-
dos (remetentes ou destinatários)
para receoerem na Tesouraria desta
Diretoria Regional os valeres decla-
rados, publicada no Diário Oficiai de
21 cio coerente, á eagina

rlias:	 - 2e — 9 — 1 — 4 — 8
—---11-13---  15 — 18 — 20 --
22 — 25 -- 27 — 29 — 10; 1 — 3 —
5 — 8 — 10 — 12 — 16 — 18 — 22
— — — e9 — 11, — 1 — 3 —
6 de 12-71.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatários)
para que compareçam a Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valeres declarados puelicaic
no Diário Oficial "de 16 do corrente,

página 2.792.

Dias: 2e — 24 -- 27 — 29 de setem-
bro; e 1 — 4 — 6 — 8 --11 — 13 —
15 — 18 --- 20 — 22 — 25 — 27 — 29
de outubro; e 1 — 3 — 5 --8 —10--
12-1818-22 —  24 26 — 29
de novembro; e 1 de dezembro de 1971.

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo ao proces-
so n.° 40.309-68, peio qual são eon-
continham correspondências especi-
ficadas, publicado no Diario Ofienat

de 1.0 do corrente, as paginas 2671-72.

Dias:
6 — 8 — 10 — 13 — 15 — 17 — 20
— 22 — 24 — 27 — 29-e e 1 — 4 —
— 8 -- 11 — 13 — 15 — 18 — 20 —
22 — 25 — 27,— 29-10 e 1 -- 3 — 5 —
8 — 10 e 12-11-71.

Oficio n.° 93.

BANCO DO BRASIL S:A.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
-	 EXTERIOR

COMUNICADO N9 361
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S.A., com base no
estabelecido no artigo 19 da Resolução
n9 1.033, de 16-7-71, lio Conselho de
Politica Aduar.eira e objet_vando im-
primir maior velocidade na resolução
dos pedidos de inportação sob o re-
gime de "cirawback" (Decreto núme-
ro 63.904, de 12-7-71), em sua parte
administrativa, ante a importância de
seus reflexos positivos à implementa-
ção da politira de incremento das ex-
portações brasileiras, torna público
que, a partir de 16-11-71, o item re-
lativo a "drawback" do Comunicado
n9 343, de 10-5-71, desta Carteira,
passa a ter a seguinte redação:

"X — Operações de "Drawback"
a) o exame das pretensões à con-

cessão dos incentivos do "drawback"
poderá ser feito em qualquer das
Meneias do Grupo CACEX, devendo
apenas uma única delas, a critério

— Cópia, do Edital de Concorrência
Internacional;

— Declaração da empresa, compra-
dora certificenda que a requerente tol
a vencedora da concorrência; -

— Cópia da encomenda do forne-
cedor (no caso de suSpensea) ou das
notas fiscais correspondentes a entre-
ga do produto (caso de isenção) com
o visto da empresa compradora certi-
ficando o seu recebimento".

As solicitações apresentadas até
12-11-71 serão normalmente processa-
das na Direção Geral da CACEX
(DegimsDrest), podendo, entretanto, a
comprovação de que trata o item "d"
ser efttuada junto à agência escolhi-
da para centralizar o processamento
dos pedidos dos interessados.

Rio de Janeiro -(GB), 19 de outu-
bro de 1971: -- Benedito Fonseca Mo-
reira, Diretor. — Francisco de Assis
Martins Costa, Crefe do Departamen-
to Geral de Importação.

exclusivo dos interessados, por opção
manifestada através de caeta entregue
anexa a primeira solieitação, na qual
deverá constar -- expressamente —
por qual agencia tramitavam anterior...
mente seos pleitos;

b) a fim de se nabilitarem aos be-
nefidios prev'stos na legislação perti-
nente, deverão os interessados . apre- •
sentar seus pedidos à CACEX átra-
vés dos e, rinulários de "Pedido de
"Drawoaciç" e da "Anexo de "Draw-
back" -- este último se necessário à
discriminação das mercadorias — os
quais, embora já englobem a totalida-
de dos elementos exigíveis para o exa.
me e decisão das pretensões de me
se trata, Poderão ser acompanhadas de
outras informações que os importado-
res considerem cabíveis ou necessárias
para justificar a transação;

c), no caso de duas ou mais em-
presas participarem da operação como
importadoras esou exportadoras, te-
cias deverlo assinar o,Pedido" ou cre- •
denotar apenas uma para firmar o'
documento, acompanhando-o de car-
ta com esclarecimentos definindo a
responsabilidade de cada uma;

d) o documento hábil para a com..
provação de exportação vinculada à.
operaçáo GO "drawback" é a via V
do modelo CONCEX-4 (via destinada
ao exportador, do formulário de "guia
de exportação") com o registro de
embarque efetuado pela competente
repartição da Secretária da Receita
Federal, observado para êsses do-
cumentos o prazo de ,validade de 360
dias anteriores ao da apresentação do
pedido.

e) nas operações de drawback" re-
guladas pelo Decreto-Lei n 9 1.171, de
2-6-71, os interessados deverão apre-
sentar os seguintes comprovantes adi-
cionais:
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